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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 5 de outubro de 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia 
Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado 
a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, 
a segurança, o bem‑estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem 
interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

	` Publicada no DOU nº 191‑A, de 5-10-1988.

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indis-
solúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui‑se em 
Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

	` No plebiscito realizado em 21-4-1993, disciplinado na EC nº 2, de 25-8-1992, 
foram mantidos a república e o presidencialismo, como forma e sistema de 
governo, respectivamente.

I ‑ a soberania;
II ‑ a cidadania;
III ‑ a dignidade da pessoa humana;
IV ‑ os valores sociais do trabalho e da livre‑iniciativa;

	` Arts. 6º a 11 desta Constituição.

V ‑ o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre 
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa 
do Brasil:

I ‑ construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II ‑ garantir o desenvolvimento nacional;
III ‑ erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 
sociais e regionais;
IV ‑ promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, se-
xo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege‑se nas suas relações 
internacionais pelos seguintes princípios:

I ‑ independência nacional;
II ‑ prevalência dos direitos humanos;
III ‑ autodeterminação dos povos;
IV ‑ não intervenção;
V ‑ igualdade entre os Estados;
VI ‑ defesa da paz;
VII ‑ solução pacífica dos conflitos;
VIII ‑ repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX ‑ cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X ‑ concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 
econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, 
visando à formação de uma comunidade latino‑americana de nações.

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo‑se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
I ‑ homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos 
desta Constituição; 
II ‑ ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei;
III ‑ ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano 
ou degradante; 
IV ‑ é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anoni-
mato;
V ‑ é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além 
da indenização por dano material, moral ou à imagem; 
VI ‑ é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegu-
rado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, 
a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;
VII ‑ é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência reli-
giosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;
VIII ‑ ninguém será privado de direitos por motivo de crença reli-
giosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir‑se de obrigação legal a todos imposta e recusar‑se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei; 
IX ‑ é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 
X ‑ são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 
das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material 
ou moral decorrente de sua violação; 
XI ‑ a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo pe-
netrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante 
delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por de-
terminação judicial;
XII ‑ é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações te-
legráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último 
caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabele-
cer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;
XIII ‑ é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, aten-
didas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 
XIV ‑ é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o 
sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 
XV ‑ é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, po-
dendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou 
dele sair com seus bens;
XVI ‑ todos podem reunir‑se pacificamente, sem armas, em locais 
abertos ao público, independentemente de autorização, desde que 
não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo 
local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 
XVII ‑ é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de 
caráter paramilitar; 
XVIII ‑ a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas 
independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em 
seu funcionamento; 
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XIX ‑ as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou 
ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo‑se, no pri-
meiro caso, o trânsito em julgado; 
XX ‑ ninguém poderá ser compelido a associar‑se ou a permanecer 
associado;
XXI ‑ as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, 
têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudi-
cialmente;
XXII ‑ é garantido o direito de propriedade; 
XXIII ‑ a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV ‑ a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante 
justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos 
nesta Constituição; 
XXV ‑ no caso de iminente perigo público, a autoridade competente 
poderá usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário in-
denização ulterior, se houver dano;
XXVI ‑ a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que 
trabalhada pela família, não será objeto de penhora para pagamento 
de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei so-
bre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 
XXVII ‑ aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publi-
cação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo 
tempo que a lei fixar; 
XXVIII ‑ são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à repro-
dução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras 
que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e 
às respectivas representações sindicais e associativas; 
XXIX ‑ a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 
temporário para sua utilização, bem como proteção às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do país; 
XXX ‑ é garantido o direito de herança; 
XXXI ‑ a sucessão de bens de estrangeiros situados no país será regu-
lada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasilei-
ros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus; 
XXXII ‑ o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII ‑ todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que se-
rão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalva-
das aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado; 
XXXIV ‑ são a todos assegurados, independentemente do pagamen-
to de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou 
contra ilegalidade ou abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de 
direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;
XXXV ‑ a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito;
XXXVI ‑ a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfei-
to e a coisa julgada; 
XXXVII ‑ não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII ‑ é reconhecida a instituição do júri, com a organização que 
lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 
XXXIX ‑ não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem 
prévia cominação legal;
XL ‑ a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 
XLI ‑ a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e li-
berdades fundamentais; 
XLII ‑ a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescrití-
vel, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 

XLIII ‑ a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de gra-
ça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por 
eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá‑los, se omitirem; 
XLIV ‑ constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado 
Democrático;
XLV ‑ nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a 
obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens 
ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles execu-
tadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 
XLVI ‑ a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre ou-
tras, as seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos.
XLVII ‑ não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 
84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis.
XLVIII ‑ a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acor-
do com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 
XLIX ‑ é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral; 
L ‑ às presidiárias serão asseguradas condições para que possam per-
manecer com seus filhos durante o período de amamentação;
LI ‑ nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso 
de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de comprova-
do envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, 
na forma da lei;
LII ‑ não será concedida extradição de estrangeiro por crime político 
ou de opinião; 
LIII ‑ ninguém será processado nem sentenciado senão pela autori-
dade competente; 
LIV ‑ ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devi-
do processo legal; 
LV ‑ aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acu-
sados em geral, são assegurados o contraditório e ampla defesa, com 
os meios e recursos a ela inerentes; 
LVI ‑ são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilí-
citos; 
LVII ‑ ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de 
sentença penal condenatória; 
LVIII ‑ o civilmente identificado não será submetido a identificação 
criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
LIX ‑ será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta 
não for intentada no prazo legal; 
LX ‑ a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem; 
LXI ‑ ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem 
escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo 
nos casos de transgressão militar ou crime propriamente militar, de-
finidos em lei;
LXII ‑ a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 
comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso 
ou à pessoa por ele indicada;
LXIII ‑ o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de 
permanecer calado, sendo‑lhe assegurada a assistência da família e 
de advogado;
LXIV ‑ o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua 
prisão ou por seu interrogatório policial;
LXV ‑ a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade 
judiciária;
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

	` Publicado no DOU de 9-8-1943.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição,
DECRETA:

	` O art. 180 citado refere‑se à CF/1937.

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a 
este Decreto-lei acompanha, com as alterações por ela introduzidas 
na legislação vigente.
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias 
ou de emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo 
o território nacional.

Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro 
de 1943.

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943,  
122º da Independência e 55º da República.

GETÚLIO VARGAS.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I  
INTRODUÇÃO

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações 
individuais e coletivas de trabalho, nela previstas.

Art. 2º Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, 
que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e 
dirige a prestação pessoal de serviço.

	` Art. 10 da CLT Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não afetará 
os direitos adquiridos por seus empregados.
	` Art. 10-A da CLT O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações 
trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como sócio, 
somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação 
do contrato, observada a seguinte ordem de preferência:
I - a empresa devedora;
II - os sócios atuais; e
III - os sócios retirantes.
Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com os demais 
quando ficar comprovada fraude na alteração societária decorrente da modi-
ficação do contrato.
	` Art. 448 da CLT A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa 
não afetará os contratos de trabalho dos respectivos empregados.
	` Art. 448-A da CLT Caracterizada a sucessão empresarial ou de empregadores 
prevista nos arts. 10 e 448 desta Consolidação, as obrigações trabalhistas, inclu-
sive as contraídas à época em que os empregados trabalhavam para a empresa 
sucedida, são de responsabilidade do sucessor.
Parágrafo único. A empresa sucedida responderá solidariamente com a sucessora 
quando ficar comprovada fraude na transferência.

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação 
de emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, 
as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, 
que admitirem trabalhadores como empregados.
§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma 
delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle 
ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada 
uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis 
solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. 
(Redação dada pela Lei 13.467/2017)
§ 3° Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, 
sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do 
interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação con-
junta das empresas dele integrantes. (Acrescido pela Lei 13.467/2017)

	` Súmula 129 do TST A prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo 
grupo econômico, durante a mesma jornada de trabalho, não caracteriza a 
coexistência de mais de um contrato de trabalho, salvo ajuste em contrário.

Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar 
serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência 
deste e mediante salário.

	` Art. 6º da CLT Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do 
empregador, o executado no domicílio do empregado e o realizado a distância, 
desde que estejam caracterizados os pressupostos da relação de emprego. 
Parágrafo único. Os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e 
supervisão se equiparam, para fins de subordinação jurídica, aos meios pessoais 
e diretos de comando, controle e supervisão do trabalho alheio.
	` Art. 100 da Lei 9.504/1997 A contratação de pessoal para prestação de serviços 
nas campanhas eleitorais não gera vínculo empregatício com o candidato ou 
partido contratantes, aplicando‑se à pessoa física contratada o disposto na alínea 
h do inciso V do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
Parágrafo único. Não se aplica aos partidos políticos, para fins da contratação 
de que trata o caput, o disposto no parágrafo único do art. 15 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991.
	` Art. 1º da Lei 6.932/1981 A Residência Médica constitui modalidade de ensino de 
pos‑graduacao, destinada a médicos, sob a forma de cursos de especialização, 
caracterizada por treinamento em serviço, funcionando sob a responsabilidade 
de instituições de saúde, universitárias ou não, sob a orientação de profissionais 
médicos de elevada qualificação ética e profissional.
§ 1º As instituições de saúde de que trata este artigo somente poderão oferecer 
programas de Residência Médica depois de credenciadas pela Comissão Nacional 
de Residência Médica.
§  2º É vedado o uso da expressão residência médica para designar qualquer 
programa de treinamento médico que não tenha sido aprovado pela Comissão 
Nacional de Residência Médica.
§ 3º A Residência Médica constitui modalidade de certificação das especialidades 
médicas no Brasil.
§ 4º As certificações de especialidades médicas concedidas pelos Programas de 
Residência Médica ou pelas associações médicas submetem‑se às necessidades 
do Sistema Único de Saúde (SUS).
§ 5º As instituições de que tratam os §§ 1º a 4º deste artigo deverão encaminhar, 
anualmente, o número de médicos certificados como especialistas, com vistas a 
possibilitar o Ministério da Saúde a formar o Cadastro Nacional de Especialistas 
e parametrizar as ações de saúde pública.
	` Súmula nº 386 do TST Preenchidos os requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo o 
reconhecimento de relação de emprego entre policial militar e empresa privada, 
independentemente do eventual cabimento de penalidade disciplinar prevista 
no Estatuto do Policial Militar.
	` Súmula nº 430 do TST Convalidam‑se os efeitos do contrato de trabalho que, 
considerado nulo por ausência de concurso público, quando celebrado origi-
nalmente com ente da Administração Pública Indireta, continua a existir após 
a sua privatização.
	` OJ nº 199 da SDI-1 do TST É nulo o contrato de trabalho celebrado para o de-
sempenho de atividade inerente à prática do jogo do bicho, ante a ilicitude de 
seu objeto, o que subtrai o requisito de validade para a formação do ato jurídico.
	` OJ nº 366 da SDI-1 do TST Ainda que desvirtuada a finalidade do contrato de 
estágio celebrado na vigência da Constituição Federal de 1988, é inviável o 
reconhecimento do vínculo empregatício com ente da Administração Pública 
direta ou indireta, por força do art. 37, II, da CF/1988, bem como o deferimento 
de indenização pecuniária, exceto em relação às parcelas previstas na Súmula 
nº 363 do TST, se requeridas.

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de em-
prego e à condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, 
técnico e manual.

	` Art. 461 da CLT Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado 
ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento empresarial, corresponderá 
igual salário, sem distinção de sexo, etnia, nacionalidade ou idade.
§  1º Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que for feito 
com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja 
diferença de tempo de serviço para o mesmo empregador não seja superior a 
quatro anos e a diferença de tempo na função não seja superior a dois anos.
§ 2º Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o empregador tiver 
pessoal organizado em quadro de carreira ou adotar, por meio de norma interna 
da empresa ou de negociação coletiva, plano de cargos e salários, dispensada 
qualquer forma de homologação ou registro em órgão público.
§ 3º No caso do § 2º deste artigo, as promoções poderão ser feitas por mere-
cimento e por antiguidade, ou por apenas um destes critérios, dentro de cada 
categoria profissional.
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§ 4º O trabalhador readaptado em nova função por motivo de deficiência física 
ou mental atestada pelo órgão competente da Previdência Social não servirá de 
paradigma para fins de equiparação salarial. 
§ 5º A equiparação salarial só será possível entre empregados contemporâneos no 
cargo ou na função, ficando vedada a indicação de paradigmas remotos, ainda que 
o paradigma contemporâneo tenha obtido a vantagem em ação judicial própria.
§ 6º Na hipótese de discriminação por motivo de sexo, raça, etnia, origem ou 
idade, o pagamento das diferenças salariais devidas ao empregado discriminado 
não afasta seu direito de ação de indenização por danos morais, consideradas as 
especificidades do caso concreto. (Redação dada pela Lei 14.611/2023)
§ 7º Sem prejuízo do disposto no § 6º, no caso de infração ao previsto neste artigo, 
a multa de que trata o art. 510 desta Consolidação corresponderá a 10 (dez) vezes 
o valor do novo salário devido pelo empregador ao empregado discriminado, 
elevada ao dobro, no caso de reincidência, sem prejuízo das demais cominações 
legais. (Acrescido pela Lei 14.611/2023)

Art. 4º Considera-se como de serviço efetivo o período em que o 
empregado esteja à disposição do empregador, aguardando ou exe-
cutando ordens, salvo disposição especial expressamente consignada.

	` Art. 58 da CLT A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer 
atividade privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não seja 
fixado expressamente outro limite.
§ 1º Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as 
variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos, 
observado o limite máximo de dez minutos diários.
§ 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a efetiva 
ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por qualquer 
meio de transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será computado 
na jornada de trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.
§ 3º Revogado

§ 1° Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito 
de indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado 
estiver afastado do trabalho prestando serviço militar e por motivo de 
acidente do trabalho. (Parágrafo único renumerado pela Lei 13.467/2017)

	` Art. 15, § 5º, da Lei nº 8.036, de 11-5-1990 (Lei do FGTS).

§ 2° Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não 
será computado como período extraordinário o que exceder a jornada 
normal, ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no 
§ 1° do art. 58 desta Consolidação, quando o empregado, por esco-
lha própria, buscar proteção pessoal, em caso de insegurança nas 
vias públicas ou más condições climáticas, bem como adentrar ou 
permanecer nas dependências da empresa para exercer atividades 
particulares, entre outras: (Acrescido pela Lei 13.467/2017)
I – práticas religiosas;
II – descanso;
III – lazer;
IV – estudo;
V – alimentação;
VI – atividades de relacionamento social;
VII – higiene pessoal;
VIII – troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatorieda-
de de realizar a troca na empresa.

Art. 5º A todo trabalho de igual valor corresponderá salário igual, 
sem distinção de sexo.

	` Art. 461 da CLT.

Art. 6º Não se distingue entre o trabalho realizado no estabeleci-
mento do empregador, o executado no domicílio do empregado e o 
realizado a distância, desde que estejam caracterizados os pressupostos 
da relação de emprego. (Redação dada pela Lei 12.551/2011)

	` Arts. 75-A a 75-F da CLT.

Parágrafo único. Os meios telemáticos e informatizados de comando, 
controle e supervisão se equiparam, para fins de subordinação jurídica, 
aos meios pessoais e diretos de comando, controle e supervisão do 
trabalho alheio.

	` Art. 83 da CLT É devido o salário mínimo ao trabalhador em domicílio, considerado 
este como o executado na habitação do empregado ou em oficina de família, 
por conta de empregador que o remunere.

Art. 7º Os preceitos constantes da presente Consolidação salvo 
quando for em cada caso, expressamente determinado em contrário, 
não se aplicam: (Redação dada pelo Dec.-lei 8.079/1945)
a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo 
geral, os que prestam serviços de natureza não econômica à pessoa 
ou à família, no âmbito residencial destas;

b) aos trabalhadores rurais, assim considerados aqueles que, exer-
cendo funções diretamente ligadas à agricultura e à pecuária, não 
sejam empregados em atividades que, pelos métodos de execução 
dos respectivos trabalhos ou pela finalidade de suas operações, se 
classifiquem como Industriais ou comerciais;
c) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Municípios e 
aos respectivos extranumerários em serviço nas próprias repartições; 
(Redação dada pelo Dec.-lei 8.079/1945)
d) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujeitos a regime 
próprio de proteção ao trabalho que lhes assegure situação análoga 
à dos funcionários públicos. (Redação dada pelo Dec.-lei 8.079/1945)
e) aos empregados das empresas de propriedade da União Federal, 
quando por esta ou pelos Estados administradas, salvo em se tratando 
daquelas cuja propriedade ou administração resultem de circunstân-
cias transitórias;

	` O Dec.-lei nº 8.079, de 11-10-1945, ao dar nova redação a dispositivos deste 
artigo, não trouxe a redação da alínea e. Mantivemos conforme redação original.

f) às atividades de direção e assessoramento nos órgãos, institutos 
e fundações dos partidos, assim definidas em normas internas de 
organização partidária. (Acrescida pela Lei 13.877/2019)
Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-lei 8.249, de 1945).

	` Súmula nº 196 do STF Ainda que exerça atividade rural, o empregado de empresa 
industrial ou comercial é classificado de acordo com a categoria do empregador

Art. 8º As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na 
falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme o caso, 
pela jurisprudência, por analogia, por equidade e outros princípios 
e normas gerais de direito, principalmente do direito do trabalho, e, 
ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito comparado, mas 
sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou particular 
prevaleça sobre o interesse público.
§ 1° O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho. 
(Redação dada pela Lei 13.467/2017)
§ 2° Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo 
Tribunal Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho 
não poderão restringir direitos legalmente previstos nem criar obriga-
ções que não estejam previstas em lei. (Acrescido pela Lei 13.467/2017)
§ 3° No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, 
a Justiça do Trabalho analisará exclusivamente a conformidade dos 
elementos essenciais do negócio jurídico, respeitado o disposto no art. 
104 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e balizará 
sua atuação pelo princípio da intervenção mínima na autonomia da 
vontade coletiva. (Incluído pela Lei 13.467/2017)

	` Art. 769 da CLT Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsi-
diária do direito processual do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível 
com as normas deste Título.

Art. 9º Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo 
de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos 
na presente Consolidação.

	` Súmula nº 77 do TST Nula é a punição de empregado se não precedida de inquérito 
ou sindicância internos a que se obrigou a empresa, por norma regulamentar.
	` Súmula nº 91 do TST Nula é a cláusula contratual que fixa determinada impor-
tância ou percentagem para atender englobadamente vários direitos legais ou 
contratuais do trabalhador.
	` Súmula nº 199 do TST
I – A contratação do serviço suplementar, quando da admissão do trabalhador 
bancário, é nula. Os valores assim ajustados apenas remuneram a jornada 
normal, sendo devidas as horas extras com o adicional de, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento), as quais não configuram pré‑contratação, se pactuadas 
após a admissão do bancário. 
II – Em se tratando de horas extras pre‑contratadas, opera‑se a prescrição total 
se a ação não for ajuizada no prazo de cinco anos, a partir da data em que 
foram suprimidas.
	` Súmula nº 363 do TST A contratação de servidor público, após a Constituição da 
República de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice 
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da 
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado 
o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.
	` OJ nº 199 da SDI-1 do TST É nulo o contrato de trabalho celebrado para o de-
sempenho de atividade inerente à prática do jogo do bicho, ante a ilicitude de 
seu objeto, o que subtrai o requisito de validade para a formação do ato jurídico

Art. 10. Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não 
afetará os direitos adquiridos por seus empregados.

	` Art. 448 da CLT A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa 
não afetará os contratos de trabalho dos respectivos empregados.
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	` Art. 448‑A da CLT Caracterizada a sucessão empresarial ou de empregadores 
prevista nos arts. 10 e 448 desta Consolidação, as obrigações trabalhistas, inclu-
sive as contraídas à época em que os empregados trabalhavam para a empresa 
sucedida, são de responsabilidade do sucessor.
Parágrafo único. A empresa sucedida responderá solidariamente com a sucessora 
quando ficar comprovada fraude na transferência.
	` OJ nº 92 da SDI-1 do TST Em caso de criação de novo município, por desmembra-
mento, cada uma das novas entidades responsabiliza‑se pelos direitos trabalhistas 
do empregado no período em que figurarem como real empregador.
	` OJ nº 261 da SDI-1 do TST As obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas 
à época em que os empregados trabalhavam para o banco sucedido, são de 
responsabilidade do sucessor, uma vez que a este foram transferidos os ativos, 
as agências, os direitos e deveres contratuais, caracterizando típica sucessão 
trabalhista.
	` OJ nº 408 da SDI-1 do TST É devida a incidência de juros de mora em relação aos 
débitos trabalhistas de empresa em liquidação extrajudicial sucedida nos moldes 
dos arts. 10 e 448 da CLT. O sucessor responde pela obrigação do sucedido, não 
se beneficiando de qualquer privilégio a este destinado.
	` OJ nº 411 da SDI-1 do TST O sucessor não responde solidariamente por débitos 
trabalhistas de empresa não adquirida, integrante do mesmo grupo econômico da 
empresa sucedida, quando, à época, a empresa devedora direta era solvente ou 
idônea economicamente, ressalvada a hipótese de ma‑fe ou fraude na sucessão.

Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas 
obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que 
figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois 
de averbada a modificação do contrato, observada a seguinte ordem 
de preferência: (Incluído pela Lei 13.467/2017)
I – a empresa devedora;
II – os sócios atuais; e
III – os sócios retirantes.
Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com 
os demais quando ficar comprovada fraude na alteração societária 
decorrente da modificação do contrato.

Art. 11. A pretensão quanto a créditos resultantes das relações 
de trabalho prescreve em cinco anos para os trabalhadores urbanos 
e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de 
trabalho. (Redação dada pela Lei 13.467/2017)

	` Art. 855-E da CLT  A petição de homologação de acordo extrajudicial suspende 
o prazo prescricional da ação quanto aos direitos nela especificados.
Parágrafo único. O prazo prescricional voltará a fluir no dia útil seguinte ao do 
trânsito em julgado da decisão que negar a homologação do acordo.
	` OJ 82 da SDI-1 do TST A data de saída a ser anotada na CTPS deve corresponder 
à do término do prazo do aviso prévio, ainda que indenizado.                   

I e II – Revogados pela Lei 13.467/2017;

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às ações que tenham por 
objeto anotações para fins de prova junto à Previdência Social.

	` § 1º com a redação dada pela Lei nº 9.658, de 5-6-1998.

§ 2° Tratando-se de pretensão que envolva pedido de prestações 
sucessivas decorrente de alteração ou descumprimento do pactuado, 
a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja também 
assegurado por preceito de lei. (Redação dada pela Lei 13.467/2017)
§ 3° A interrupção da prescrição somente ocorrerá pelo ajuizamento 
de reclamação trabalhista, mesmo que em juízo incompetente, ainda 
que venha a ser extinta sem resolução do mérito, produzindo efeitos 
apenas em relação aos pedidos idênticos. (Incluído pela Lei 13.467/2017)

	` Art. 149 da CLT A prescrição do direito de reclamar a concessão das férias 
ou o pagamento da respectiva remuneração é contada do término do prazo 
mencionado no art. 134 ou, se for o caso, da cessação do contrato de trabalho.
	` Art. 440 da CLT Contra os menores de 18 (dezoito) anos não corre nenhum 
prazo de prescrição.
	` Art. 625‑G da CLT O prazo prescricional será suspenso a partir da provocação 
da Comissão de Conciliação Prévia, recomeçando a fluir, pelo que lhe resta, a 
partir da tentativa frustrada de conciliação ou do esgotamento do prazo previsto 
no art. 625‑F.
	` Art. 197 do CC Não corre a prescrição:
I – entre os cônjuges, na constância da sociedade conjugal;
II – entre ascendentes e descendentes, durante o poder familiar;
III – entre tutelados ou curatelados e seus tutores ou curadores, durante a tutela 
ou curatela.
	` Art. 199 do CC Não corre igualmente a prescrição: 
I – pendendo condição suspensiva;
II – não estando vencido o prazo; 
III – pendendo ação de evicção.
	` Súmula nº 327 do STF O direito trabalhista admite a prescrição intercorrente
	` Súmula nº 153 do TST Não se conhece de prescrição não arguida na instância 
ordinária.

	` Súmula nº 156 do TST Da extinção do último contrato começa a fluir o prazo 
prescricional da pretensão em que se objetiva a soma de períodos descontínuos 
de trabalho.
	` Súmula nº 362 do TST
I – Para os casos em que a ciência da lesão ocorreu a partir de 13-11-2014, é 
quinquenal a prescrição do direito de reclamar contra o não recolhimento de 
contribuição para o FGTS, observado o prazo de dois anos após o término do 
contrato;
II – Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso em 13-11-2014, 
aplica‑se o prazo prescricional que se consumar primeiro: trinta anos, contados 
do termo inicial, ou cinco anos, a partir de 13-11-2014 (STF‑ARE-709212/DF)
	` OJ nº 83 da SDI-1 do TST A prescrição começa a fluir no final da data do término 
do aviso prévio. Art. 487, § 1º, da CLT.
	` OJ nº 361 da SDI-1 do TST A aposentadoria espontânea não é causa de extinção 
do contrato de trabalho se o empregado permanece prestando serviços ao 
empregador após a jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa imotivada, o 
empregado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a totalidade dos depósitos 
efetuados no curso do pacto laboral.
	` OJ nº 375 da SDI-1 do TST A suspensão do contrato de trabalho, em virtude da 
percepção do auxilio‑doenca ou da aposentadoria por invalidez, não impede a 
fluência da prescrição quinquenal, ressalvada a hipótese de absoluta impossi-
bilidade de acesso ao Judiciário.
	` OJ nº 392 da SDI-1 do TST O protesto judicial é medida aplicável no processo do 
trabalho, por força do art. 769 da CLT e do art. 15 do CPC de 2015. O ajuizamento 
da ação, por si só, interrompe o prazo prescricional, em razão da inaplicabilida-
de do CPC/2015, art. 240, § 2º – CPC/2015 (CPC, art. 219, § 2º – CPC, de 1973), 
incompatível com o disposto no art. 841 da CLT.
	` OJ nº 401 da SDI-1 do TST O marco inicial da contagem do prazo prescricional para 
o ajuizamento de ação condenatória, quando advém a dispensa do empregado 
no curso de ação declaratória que possua a mesma causa de pedir remota, é o 
trânsito em julgado da decisão proferida na ação declaratória e não a data da 
extinção do contrato de trabalho.

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho 
no prazo de dois anos. (Incluído pela Lei 13.467/2017)
§ 1° A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando 
o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da 
execução.
§ 2° A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou 
declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Art. 12. Os preceitos concernentes ao regime de seguro social são 
objeto de lei especial.

TÍTULO II  
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I  
DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

SEÇÃO I  
DA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

(Redação dada pelo Dec.-lei 926/1969)

	` Art. 1º do Dec.‑Lei nº 926, de 10-10-1969, que determinou a substituição do termo 
“carteira profissional” por “carteira de trabalho e previdência social”.

Art. 13. A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obrigatória 
para o exercício de qualquer emprego, inclusive de natureza rural, 
ainda que em caráter temporário, e para o exercício por conta própria 
de atividade profissional remunerada. (Redação dada pelo Dec.-lei 
926/1969)
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, a quem: (Redação 
dada pelo Dec.-lei 926/1969)
I – proprietário rural ou não, trabalhe individualmente ou em regime 
de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da 
mesma família, indispensável à própria subsistência, e exercido em 
condições de mútua dependência e colaboração;
II – em regime de economia familiar e sem empregado, explore área 
não excedente do módulo rural ou de outro limite que venha a ser 
fixado, para cada região, pelo Ministério do Trabalho e Previdência 
Social.
§ 2º A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) obedecerá 
aos modelos que o Ministério da Economia adotar. (Redação dada 
pela Lei 13.874/2019)
§ 3º (Revogado pela Lei 13.874/2019)
§ 4º (Revogado pela Lei 13.874/2019)

	` Art. 1º do Dec.‑Lei nº 926, de 10-10-1969, que determinou a substituição do termo 
“carteira profissional” por “carteira de trabalho e previdência social”.
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	` Súmula nº 225 do STF Não é absoluto o valor probatório das anotações da 
carteira profissional.
	` Súmula nº 12 do TST As anotações apostas pelo empregador na carteira profissional 
do empregado não geram presunção absoluta, mas apenas relativa.
	` OJ nº 82 da SDI-1 do TST A data de saída a ser anotada na CTPS deve corresponder 
à do término do prazo do aviso prévio, ainda que indenizado.

SEÇÃO II  
DA EMISSÃO DA CARTEIRA 

(Redação dada pelo Dec.-lei 926/1969)

Art. 14. A CTPS será emitida pelo Ministério da Economia preferen-
cialmente em meio eletrônico. (Redação dada pela Lei 13.874/2019)
Parágrafo único. Excepcionalmente, a CTPS poderá ser emitida em 
meio físico, desde que: (Redação dada pela Lei 13.874/2019)
I - nas unidades descentralizadas do Ministério da Economia que fo-
rem habilitadas para a emissão; (Acrescido pela Lei 13.874/2019)
II - mediante convênio, por órgãos federais, estaduais e municipais 
da administração direta ou indireta; (Acrescido pela Lei 13.874/2019)
III - mediante convênio com serviços notariais e de registro, sem cus-
tos para a administração, garantidas as condições de segurança das 
informações. (Acrescido pela Lei 13.874/2019)

Art. 15. Os procedimentos para emissão da CTPS ao interessado 
serão estabelecidos pelo Ministério da Economia em regulamento 
próprio, privilegiada a emissão em formato eletrônico. (Redação dada 
pela Lei 13.874/2019)

Art. 16. A CTPS terá como identificação única do empregado o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). (Redação 
dada pela Lei 13.874/2019)
I a IV – Revogados pela Lei 13.874/2019.
Parágrafo único. Revogado pela Lei 13.874/2019.

Art. 17. Revogado pela Lei 13.874/2019.

Arts. 18 e 19. Revogados pela Lei 7.855/1989.

Arts. 20 a 21. Revogados pela Lei 13.874/2019.

Arts. 22 a 24. Revogados pelo Dec.-lei 926/1969.

SEÇÃO III  
DA ENTREGA DAS CARTEIRAS DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Arts. 25 e 26. Revogados pela Lei 13.874/2019.

Arts. 27 e 28. Revogados pela Lei 7.855/1989.

SEÇÃO IV  
DAS ANOTAÇÕES

Art. 29. O empregador terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
anotar na CTPS, em relação aos trabalhadores que admitir, a data de 
admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, facul-
tada a adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme 
instruções a serem expedidas pelo Ministério da Economia. (Redação 
dada pela Lei 13.874/2019)
§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o 
salário, qualquer que seja sua forma de pagamento, seja ele em dinheiro 
ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada 
pelo Dec.-lei 229/1967)
§ 2º As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão 
feitas: (Redação dada pela Lei 7.855/1989)
a) na data-base;
b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador;
c) no caso de rescisão contratual; ou
d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social.
§ 3º A falta de cumprimento pelo empregador do disposto neste artigo 
acarretará a lavratura do auto de infração, pelo Fiscal do Trabalho, que 
deverá, de ofício, comunicar a falta de anotação ao órgão competente, 
para o fim de instaurar o processo de anotação. (Redação dada pela 
Lei 7.855/1989)
§ 4º É vedado ao empregador efetuar anotações desabonadoras à 
conduta do empregado em sua Carteira de Trabalho e Previdência 
Social. (Incluído pela Lei 10.270/2001)

§ 5º O descumprimento do disposto no § 4º deste artigo submeterá o 
empregador ao pagamento de multa prevista no art. 52 deste Capítulo 
(Incluído pela Lei 10.270/2001)

	` Art. 52 da CLT O extravio ou inutilização da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social por culpa da empresa sujeitará esta à multa de valor igual á metade do 
salário mínimo regional.

§ 6º A comunicação pelo trabalhador do número de inscrição no CPF 
ao empregador equivale à apresentação da CTPS em meio digital, 
dispensado o empregador da emissão de recibo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei 13.874/2019)
§ 7º Os registros eletrônicos gerados pelo empregador nos sistemas 
informatizados da CTPS em meio digital equivalem às anotações a que 
se refere esta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei 13.874/2019)
§ 8º O trabalhador deverá ter acesso às informações da sua CTPS no prazo 
de até 48 (quarenta e oito) horas a partir de sua anotação. (Parágrafo 
acrescido pela Lei 13.874/2019)

Art. 29-A. O empregador que infringir o disposto no caput e no 
§ 1º do art. 29 desta Consolidação ficará sujeito a multa no valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais) por empregado prejudicado, acrescido 
de igual valor em cada reincidência. (Acrescido pela Lei 14.438/2022)
§ 1º No caso de microempresa ou de empresa de pequeno porte, o 
valor final da multa aplicada será de R$ 800,00 (oitocentos reais) por 
empregado prejudicado.
§ 2º A infração de que trata o caput deste artigo constitui exceção ao 
critério da dupla visita. 

Art. 29-B. Na hipótese de não serem realizadas as anotações a que 
se refere o § 2º do art. 29 desta Consolidação, o empregador ficará 
sujeito a multa no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) por empregado 
prejudicado. (Acrescido pela Lei 14.438/2022)

Arts. 30 a 34. Revogados pela Lei 13.874/2019.

Art. 35. Revogado pela Lei 6.533/1978.

SEÇÃO V 
DAS RECLAMAÇÕES POR FALTA  

OU RECUSA DE ANOTAÇÃO

Art. 36. Recusando-se a empresa a fazer as anotações a que se 
refere o art. 29 ou a devolver a Carteira de Trabalho e Previdência 
Social recebida, poderá o empregado comparecer, pessoalmente 
ou por intermédio de seu sindicato perante a Delegacia Regional ou 
órgão autorizado, para apresentar reclamação. (Redação dada pelo 
Dec.-lei 229/1967)

Art. 37. No caso do art. 36, lavrado o termo de reclamação, determi-
nar-se-á a realização de diligência para instrução do feito, observado, se 
fôr o caso, o disposto no § 2º do art. 29, notificando-se posteriormente 
o reclamado por carta registrada, caso persista a recusa, para que, em 
dia e hora previamente designados, venha prestar esclarecimentos ou 
efetuar as devidas anotações na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social ou sua entrega. (Redação dada pelo Dec.-lei 229/1967)
Parágrafo único. Não comparecendo o reclamado, lavrar-se-á termo 
de ausência, sendo considerado revel e confesso sobre os termos da 
reclamação feita, devendo as anotações ser efetuadas por despacho 
da autoridade que tenha processado a reclamação.

Art. 38. Comparecendo o empregador e recusando-se a fazer as 
anotações reclamadas, será lavrado um termo de comparecimento, 
que deverá conter, entre outras indicações, o lugar, o dia e hora de 
sua lavratura, o nome e a residência do empregador, assegurando-
-se-lhe o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do termo, para 
apresentar defesa.
Parágrafo único. Findo o prazo para a defesa, subirá o processo à 
autoridade administrativa de primeira instância, para se ordenarem 
diligências, que completem a instrução do feito, ou para julgamento, 
se o caso estiver suficientemente esclarecido.

Art. 39. Verificando-se que as alegações feitas pelo reclamado ver-
sam sobre a não existência de relação de emprego ou sendo impossível 
verificar essa condição pelos meios administrativos, será o processo 
encaminhado à Justiça do Trabalho ficando, nesse caso, sobrestado 
o julgamento do auto de infração que houver sido lavrado. (Redação 
dada pelo Dec.-lei 229/1967)
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

	` Publicada no DOU de 17-3-2015.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS 

NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado 
conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidos na 
Constituição da República Federativa do Brasil, observando-se as 
disposições deste Código.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve 
por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão 
a direito.
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.

	` Lei nº 9.307, de 23-9-1996 (Lei da Arbitragem).

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual 
dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução con-
sensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, 
defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no 
curso do processo judicial.

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução 
integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

	` Art. 5º, LXXVIII, da CF.

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve 
comportar-se de acordo com a boa-fé.

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para 
que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva.

	` Art. 5º, LXXVIII, da CF.

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao 
exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos 
ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, competindo 
ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

	` Art. 5º, LV, da CF.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins 
sociais e às exigências do bem comum, resguardando e promovendo 
a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a 
razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela 
seja previamente ouvida.

	` Art. 5º, LV, da CF.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;

	` Art. 300 deste Código.

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II 
e III;

III - à decisão prevista no art. 701.
	` Art. 4º da IN do TST nº 39, de 15-3-2016, que dispõe de forma não exaustiva 
sobre as normas do CPC/2015 aplicáveis e inaplicáveis ao Processo do Trabalho.

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com 
base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes 
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre 
a qual deva decidir de ofício.

	` Art. 5º, LV, da CF.
	` Art. 4º da IN do TST nº 39, de 15-3-2016, que dispõe de forma não exaustiva 
sobre as normas do CPC/2015 aplicáveis e inaplicáveis ao Processo do Trabalho.

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade.

	` Art. 5º, LV, da CF.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser autorizada 
a presença somente das partes, de seus advogados, de defensores 
públicos ou do Ministério Público.

	` Art. 93, IX, da CF.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à 
ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão. 
(Alterado pela Lei 13.256/2016)
§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar permanen-
temente à disposição para consulta pública em cartório e na rede 
mundial de computadores.
§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de acordo 
ou de improcedência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese jurídi-
ca firmada em julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de resolução 
de demandas repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;
V - o julgamento de embargos de declaração; 
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que tenham 
competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reconhecida por 
decisão fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem crono-
lógica das conclusões entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1º, o re-
querimento formulado pela parte não altera a ordem cronológica 
para a decisão, exceto quando implicar a reabertura da instrução ou 
a conversão do julgamento em diligência.
§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, o processo retornará à 
mesma posição em que anteriormente se encontrava na lista.
§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º ou, conforme 
o caso, no § 3º, o processo que:
I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando houver ne-
cessidade de realização de diligência ou de complementação da ins-
trução;
II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II.

CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas processuais 
brasileiras, ressalvadas as disposições específicas previstas em trata-
dos, convenções ou acordos internacionais de que o Brasil seja parte.
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Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável ime-
diatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais 
praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da 
norma revogada.

Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, 
trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão 
aplicadas supletiva e subsidiariamente.

	` Art. 769 da CLT.

LIVRO II 
DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

TÍTULO I 
DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

Art. 16. A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tribunais 
em todo o território nacional, conforme as disposições deste Código.

Art. 17. Para postular em juízo é necessário ter interesse e legiti-
midade.

	` Arts. 330, II e III, e 485, VI, deste Código.

Art. 18. Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, 
salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico.
Parágrafo único. Havendo substituição processual, o substituído 
poderá intervir como assistente litisconsorcial.

Art. 19. O interesse do autor pode limitar-se à declaração:
I - da existência, da inexistência ou do modo de ser de uma relação 
jurídica;
II - da autenticidade ou da falsidade de documento.

Art. 20. É admissível a ação meramente declaratória, ainda que 
tenha ocorrido a violação do direito.

TÍTULO II 
DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL E DA COOPERAÇÃO 

INTERNACIONAL

CAPÍTULO I 
DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL

Art. 21. Compete à autoridade judiciária brasileira processar e 
julgar as ações em que:
I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado 
no Brasil;
II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação;
III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil.
Parágrafo único. Para o fim do disposto no inciso I, considera-se 
domiciliada no Brasil a pessoa jurídica estrangeira que nele tiver 
agência, filial ou sucursal.

Art. 22. Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira processar 
e julgar as ações:
I - de alimentos, quando:
a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil;
b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como posse ou propriedade de 
bens, recebimento de renda ou obtenção de benefícios econômicos;
II - decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor tiver 
domicílio ou residência no Brasil;
III - em que as partes, expressa ou tacitamente, se submeterem à ju-
risdição nacional.

Art. 23. Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão 
de qualquer outra:
I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil;
II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à confirmação de 
testamento particular e ao inventário e à partilha de bens situados no 
Brasil, ainda que o autor da herança seja de nacionalidade estrangeira 
ou tenha domicílio fora do território nacional;
III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de união estável, 
proceder à partilha de bens situados no Brasil, ainda que o titular se-
ja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do território 
nacional.

Art. 24. A ação proposta perante tribunal estrangeiro não induz 
litispendência e não obsta a que a autoridade judiciária brasileira 
conheça da mesma causa e das que lhe são conexas, ressalvadas as 
disposições em contrário de tratados internacionais e acordos bilaterais 
em vigor no Brasil.
Parágrafo único. A pendência de causa perante a jurisdição brasileira 
não impede a homologação de sentença judicial estrangeira quando 
exigida para produzir efeitos no Brasil.

Art. 25. Não compete à autoridade judiciária brasileira o proces-
samento e o julgamento da ação quando houver cláusula de eleição 
de foro exclusivo estrangeiro em contrato internacional, arguida pelo 
réu na contestação.
§ 1º Não se aplica o disposto no caput às hipóteses de competência 
internacional exclusiva previstas neste Capítulo.
§ 2º Aplica-se à hipótese do caput o art. 63, §§ 1º a 4º.

CAPÍTULO II 
DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26. A cooperação jurídica internacional será regida por tratado 
de que o Brasil faz parte e observará:
I - o respeito às garantias do devido processo legal no Estado reque-
rente;
II - a igualdade de tratamento entre nacionais e estrangeiros, residen-
tes ou não no Brasil, em relação ao acesso à justiça e à tramitação dos 
processos, assegurando-se assistência judiciária aos necessitados;
III - a publicidade processual, exceto nas hipóteses de sigilo previstas 
na legislação brasileira ou na do Estado requerente;
IV - a existência de autoridade central para recepção e transmissão 
dos pedidos de cooperação;
V - a espontaneidade na transmissão de informações a autoridades 
estrangeiras.
§ 1º Na ausência de tratado, a cooperação jurídica internacional poderá 
realizar-se com base em reciprocidade, manifestada por via diplomática.
§ 2º Não se exigirá a reciprocidade referida no § 1º para homologação 
de sentença estrangeira.
§ 3º Na cooperação jurídica internacional não será admitida a prática 
de atos que contrariem ou que produzam resultados incompatíveis 
com as normas fundamentais que regem o Estado brasileiro.
§ 4º O Ministério da Justiça exercerá as funções de autoridade central 
na ausência de designação específica.

Art. 27. A cooperação jurídica internacional terá por objeto:
I - citação, intimação e notificação judicial e extrajudicial;
II - colheita de provas e obtenção de informações;
III - homologação e cumprimento de decisão;
IV - concessão de medida judicial de urgência;
V - assistência jurídica internacional;
VI - qualquer outra medida judicial ou extrajudicial não proibida pela 
lei brasileira.

SEÇÃO II 
DO AUXÍLIO DIRETO

Art. 28. Cabe auxílio direto quando a medida não decorrer di-
retamente de decisão de autoridade jurisdicional estrangeira a ser 
submetida a juízo de delibação no Brasil. 

Art. 29. A solicitação de auxílio direto será encaminhada pelo ór-
gão estrangeiro interessado à autoridade central, cabendo ao Estado 
requerente assegurar a autenticidade e a clareza do pedido.

Art. 30. Além dos casos previstos em tratados de que o Brasil faz 
parte, o auxílio direto terá os seguintes objetos:
I - obtenção e prestação de informações sobre o ordenamento jurídi-
co e sobre processos administrativos ou jurisdicionais findos ou em 
curso;
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LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS  
DO DIREITO BRASILEIRO

DECRETO‑LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro
	` Decreto nº 9.830, de 10 de Junho de 2019 (Regulamenta o disposto nos art. 20 
ao art. 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942)
	` Antiga Lei de Introdução ao Código Civil (LICC), cuja ementa foi alterada pela 
Lei nº 12.376, de 30-12-2010.
	` Publicado no DOU de 9-9-1942, retificado no DOU de 8-10-1942 e no DOU de 
17-6-1943.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o 
país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada.
§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, 
quando admitida, se inicia três meses depois de oficialmente publicada.
§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009.)
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de 
seu texto, destinada a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos 
anteriores começará a correr da nova publicação.
§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram‑se lei nova. 

Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor 
até que outra a modifique ou revogue. 
§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, 
quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a 
matéria de que tratava a lei anterior. 
§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par 
das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior.
§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por 
ter a lei revogadora perdido a vigência.

Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a 
conhece.

Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com 
a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 
se dirige e às exigências do bem comum.

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o 
ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. (Redação 
dada pela Lei 3.238/1957.)
§ 1º Reputa‑se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei 
vigente ao tempo em que se efetuou. (Parágrafo incluído pela Lei 
3.238/1957.)
§ 2º Consideram‑se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou 
alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício 
tenha termo pré‑fixo, ou condição preestabelecida inalterável, a arbítrio 
de outrem. (Parágrafo incluído pela Lei 3.238/1957.)
§ 3º Chama‑se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que 
já não caiba recurso. (Parágrafo incluído pela Lei 3.238/1957.)

Art. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa determina as re-
gras sobre o começo e o fim da personalidade, o nome, a capacidade 
e os direitos de família.
§ 1º Realizando‑se o casamento no Brasil, será aplicada a lei brasileira 
quanto aos impedimentos dirimentes e às formalidades da celebração.
§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar‑se perante autoridades 
diplomáticas ou consulares do país de ambos os nubentes. (Redação 
dada pela Lei 3.238/1957.)
§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de invalidade 
do matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal.

§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei do país 
em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este for diverso, a do 
primeiro domicílio conjugal.
§ 5º O estrangeiro casado que se naturalizar brasileiro pode, me-
diante expressa anuência de seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato de 
entrega do decreto de naturalização, se apostile ao mesmo a adoção 
do regime de comunhão parcial de bens, respeitados os direitos de 
terceiros e dada esta adoção ao competente registro. (Redação dada 
pela Lei 6.515/1977.)
§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos os cônjuges 
forem brasileiros, só será reconhecido no Brasil depois de 1 (um) ano 
da data da sentença, salvo se houver sido antecedida de separação 
judicial por igual prazo, caso em que a homologação produzirá efeito 
imediato, obedecidas as condições estabelecidas para a eficácia das 
sentenças estrangeiras no país. O Superior Tribunal de Justiça, na 
forma de seu regimento interno, poderá reexaminar, a requerimento 
do interessado, decisões já proferidas em pedidos de homologação de 
sentenças estrangeiras de divórcio de brasileiros, a fim de que passem 
a produzir todos os efeitos legais. (Redação dada pela Lei 12.036/2009.)
§ 7º Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da família 
estende‑se ao outro cônjuge e aos filhos não emancipados, e o do 
tutor ou curador aos incapazes sob sua guarda.
§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar‑se‑á domiciliada 
no lugar de sua residência ou naquele em que se encontre.

Art. 8º Para qualificar os bens e regular as relações a eles concer-
nentes, aplicar‑se‑á a lei do país em que estiverem situados.
§ 1º Aplicar‑se‑á a lei do país em que for domiciliado o proprietário, 
quanto aos bens móveis que ele trouxer ou se destinarem a transporte 
para outros lugares.
§ 2º O penhor regula‑se pela lei do domicílio que tiver a pessoa, em 
cuja posse se encontre a coisa apenhada.

Art. 9º Para qualificar e reger as obrigações, aplicar‑se‑á a lei do país 
em que se constituírem.
§ 1º Destinando‑se a obrigação a ser executada no Brasil e dependendo 
de forma essencial, será esta observada, admitidas as peculiaridades 
da lei estrangeira quanto aos requisitos extrínsecos do ato.
§ 2º A obrigação resultante do contrato reputa‑se constituída no lugar 
em que residir o proponente. 

Art. 10. A sucessão por morte ou por ausência obedece à lei do 
país em que domiciliado o defunto ou o desaparecido, qualquer que 
seja a natureza e a situação dos bens.
§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no país, será regulada 
pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, ou 
de quem os represente, sempre que não lhes seja mais favorável à lei 
pessoal do de cujus. (Redação dada pela Lei 9.047/1995.) 
§ 2º A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula a capacidade 
para suceder.

Art. 11. As organizações destinadas a fins de interesse coletivo, 
como as sociedades e as fundações, obedecem à lei do Estado em 
que se constituírem. 
§ 1º Não poderão, entretanto ter no Brasil filiais, agências ou esta-
belecimentos antes de serem os atos constitutivos aprovados pelo 
Governo brasileiro, ficando sujeitas à lei brasileira.
§ 2º Os Governos estrangeiros, bem como as organizações de qualquer 
natureza, que eles tenham constituído, dirijam ou hajam investido 
de funções públicas, não poderão adquirir no Brasil bens imóveis ou 
suscetíveis de desapropriação.

LINDB
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CÓDIGO CIVIL Art. 20KOHLS • DUTRA

CÓDIGO CIVIL

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.
	` Publicada no DOU de 11-1-2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS PESSOAS

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil.

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com 
vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro.

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. (Alterado pela 
Lei 13.146/2015.)
I a III - (Revogados pela Lei 13.146/2015.)

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de 
os exercer: (Alterado pela Lei 13.146/2015.)
I ‑ os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Alterado pela Lei 
13.146/2015.)
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem 
exprimir sua vontade; (Alterado pela Lei 13.146/2015.)
IV ‑ os pródigos.
Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada por 
legislação especial. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a 
pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil.
Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:
I ‑ pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, me-
diante instrumento público, independentemente de homologação 
judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver de-
zesseis anos completos;
II ‑ pelo casamento;
III ‑ pelo exercício de emprego público efetivo;
IV ‑ pela colação de grau em curso de ensino superior;
V ‑ pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de rela-
ção de emprego, desde que, em função deles, o menor com dezesseis 
anos completos tenha economia própria.

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a morte; pre-
sume‑se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza a 
abertura de sucessão definitiva.

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação 
de ausência:
I ‑ se for extremamente provável a morte de quem estava em perigo 
de vida;
II ‑ se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, não 
for encontrado até dois anos após o término da guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses casos, 
somente poderá ser requerida depois de esgotadas as buscas e ave-
riguações, devendo a sentença fixar a data provável do falecimento.

Art. 8º Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma ocasião, não 
se podendo averiguar se algum dos comorientes precedeu aos outros, 
presumir‑se‑ão simultaneamente mortos.

Art. 9º Serão registrados em registro público:
I ‑ os nascimentos, casamentos e óbitos;
II ‑ a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do juiz;
III ‑ a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;
IV ‑ a sentença declaratória de ausência e de morte presumida.

Art. 10. Far‑se‑á averbação em registro público:
I ‑ das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do casa-
mento, o divórcio, a separação judicial e o restabelecimento da so-
ciedade conjugal;
II ‑ dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou reconhece-
rem a filiação;
III ‑ (Revogado pela Lei 12.010/2009.)

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da 
personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o 
seu exercício sofrer limitação voluntária.

Art. 12. Pode‑se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito 
da personalidade, e reclamar perdas e danos, sem prejuízo de outras 
sanções previstas em lei.
Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação para 
requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge sobrevivente, ou 
qualquer parente em linha reta, ou colateral até o quarto grau.

Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de disposição 
do próprio corpo, quando importar diminuição permanente da inte-
gridade física, ou contrariar os bons costumes.
Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido para fins 
de transplante, na forma estabelecida em lei especial.

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a disposição 
gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte, para depois da morte.
Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente revogado 
a qualquer tempo.

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter‑se, com risco 
de vida, a tratamento médico ou a intervenção cirúrgica.

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o 
prenome e o sobrenome.

Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por outrem em 
publicações ou representações que a exponham ao desprezo público, 
ainda quando não haja intenção difamatória.

Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o nome alheio em 
propaganda comercial.

Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza da 
proteção que se dá ao nome.

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração da 
justiça ou à manutenção da ordem pública, a divulgação de escritos, 
a transmissão da palavra, ou a publicação, a exposição ou a utilização 
da imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, a seu requerimento 
e sem prejuízo da indenização que couber, se lhe atingirem a honra, 
a boa fama ou a respeitabilidade, ou se destinarem a fins comerciais.
Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de ausente, são partes 
legítimas para requerer essa proteção o cônjuge, os ascendentes ou 
os descendentes.
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CÓDIGO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

PARTE ESPECIAL

(...)

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

(...)

CAPÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A 
LIBERDADE INDIVIDUAL

SEÇÃO I 
DOS CRIMES CONTRA A 

LIBERDADE PESSOAL

(...)
Redução à condição análoga à de escravo

	` Res. 212/2015, CNJ.

Art. 149. Reduzir alguém à condição análoga à de escravo, quer 
submetendo‑o a trabalhos forçados ou à jornada exaustiva, quer 
sujeitando‑o a condições degradantes de trabalho, quer restringindo, 
por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com 
o empregador ou preposto: (Redação dada pela Lei 10.803/2003)

Pena ‑ Reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspon-
dente à violência. (Redação dada pela Lei 10.803/2003)

	` art. 6º, Pacto de São José da Costa Rica.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: (Acrescido pela Lei 10.803/2003)
I ‑ cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do traba-
lhador, com o fim de retê‑lo no local de trabalho; 
II ‑ mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de 
documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê‑lo 
no local de trabalho. 
§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  (Acrescido 
pela Lei 10.803/2003)
I ‑ contra criança ou adolescente; 
II ‑ por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. 
(...)

TÍTULO IV 
DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO

Atentado contra a liberdade de trabalho

Art. 197. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça:
I ‑ a exercer ou não exercer arte, ofício, profissão ou indústria, ou a 
trabalhar ou não trabalhar durante certo período ou em determina-
dos dias:
Pena ‑ Detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena corres-
pondente à violência;
II ‑ a abrir ou fechar o seu estabelecimento de trabalho, ou a participar 
de parede ou paralisação de atividade econômica:
Pena ‑ Detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena 
correspondente à violência.
Atentado contra a liberdade de contrato de trabalho e boicotagem 
violenta

Art. 198. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, 
a celebrar contrato de trabalho, ou a não fornecer a outrem ou não 
adquirir de outrem matéria‑prima ou produto industrial ou agrícola:

Pena ‑ Detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena cor-
respondente à violência.

Atentado contra a liberdade de associação

Art. 199. Constranger alguém, mediante violência ou grave ame-
aça, a participar ou deixar de participar de determinado sindicato ou 
associação profissional:

Pena ‑ Detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena cor-
respondente à violência.
Paralisação de trabalho, seguida de violência ou perturbação da or-
dem

Art. 200. Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, 
praticando violência contra pessoa ou contra coisa:

Pena ‑ Detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena cor-
respondente à violência.
Parágrafo único. Para que se considere coletivo o abandono de 
trabalho é indispensável o concurso de, pelo menos, três empregados.
Paralisação de trabalho de interesse coletivo

Art. 201. Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, 
provocando a interrupção de obra pública ou serviço de interesse 
coletivo:

Pena ‑ Detenção, de seis meses a dois anos, e multa.
	` art. 3º, II, Lei 1.521/1951 (Lei dos Crimes Contra a Economia Popular).

Invasão de estabelecimento industrial, comercial ou agrícola. Sabo-
tagem

Art. 202. Invadir ou ocupar estabelecimento industrial, comercial 
ou agrícola, com o intuito de impedir ou embaraçar o curso normal 
do trabalho, ou com o mesmo fim danificar o estabelecimento ou as 
coisas nele existentes ou delas dispor:

Pena ‑ Reclusão, de um a três anos, e multa.
Frustração de direito assegurado por lei trabalhista

Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violência, direito assegurado 
pela legislação do trabalho:

Pena ‑ Detenção de um ano a dois anos, e multa, além da pena cor-
respondente à violência. (Redação dada pela Lei 9.777/1998)
§ 1º Na mesma pena incorre quem: (Acrescido pela Lei 9.777/1998)
I ‑ obriga ou coage alguém a usar mercadorias de determinado esta-
belecimento, para impossibilitar o desligamento do serviço em virtu-
de de dívida;
II ‑ impede alguém de se desligar de serviços de qualquer natureza, 
mediante coação ou por meio da retenção de seus documentos pes-
soais ou contratuais. 
§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor 
de dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência 
física ou mental. (Acrescido  pela Lei 9.777/1998)
Frustração de lei sobre a nacionalização do trabalho

Art. 204. Frustrar, mediante fraude ou violência, obrigação legal 
relativa à nacionalização do trabalho:

Pena ‑ Detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena cor-
respondente à violência.

	` arts. 47 e 48, Dec.‑Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais)

Exercício de atividade com infração de decisão administrativa

Art. 205. Exercer atividade, de que está impedido por decisão 
administrativa:

Pena ‑ Detenção, de três meses a dois anos, ou multa.
Aliciamento para o fim de emigração

Art. 206. Recrutar trabalhadores, mediante fraude, com o fim de 
levá‑los para território estrangeiro. (Redação dada pela Lei 8.683/1993)
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LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949 – Repouso semanal remunerado KOHLS • DUTRA

LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

LEI Nº 605,  
DE 5 DE JANEIRO DE 1949

Repouso semanal remunerado e o pagamento de 
salário nos dias feriados civis e religiosos.

	` Repouso semanal remunerado

	` Publicada no DOU de 14-1-1949.
	` Lei nº 4.266, de 3-10-1963, institui o salário família 
do trabalhador.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Todo empregado tem direito ao repou-
so semanal remunerado de vinte e quatro horas 
consecutivas, preferentemente aos domingos 
e, nos limites das exigências técnicas das em-
presas, nos feriados civis e religiosos, de acordo 
com a tradição local.
Art. 2º. Entre os empregados a que se refere 
esta lei, incluem-se os trabalhos rurais, salvo os 
que operem em qualquer regime de parceria, 
meação, ou forma semelhante de participação 
na produção.
Art. 3º. O regime desta lei será extensivo 
àqueles que, sob forma autônoma, trabalhem 
agrupados, por intermédio de Sindicato, Caixa 
Portuária, ou entidade congênere. A remu-
neração do repouso obrigatório, nesse caso, 
consistirá no acréscimo de um 1/6 (um sexto) 
calculado sobre os salários efetivamente per-
cebidos pelo trabalhador e paga juntamente 
com os mesmos.
Art. 4º. É devido o repouso semanal remune-
rado, nos termos desta lei, aos trabalhadores 
das autarquias e de empresas industriais, ou 
sob administração da União, dos Estados e dos 
Municípios ou incorporadas nos seus patrimô-
nios, que não estejam subordinados ao regime 
do funcionalismo público.
Art. 5º. Esta lei não se aplica às seguintes pes-
soas:
a) (Revogada pela Lei nº 11.324, de 2006).
b) aos funcionários públicos da União, dos 
Estados e dos Municípios e aos respectivos extra-
numerários em serviço nas próprias repartições;
c) aos servidores de autarquias paraestatais, 
desde que sujeitos a regime próprio de proteção 
ao trabalho que lhes assegure situação análoga 
à dos funcionários públicos.
Parágrafo único. São exigências técnicas, para 
os efeitos desta lei, as que, pelas condições pe-
culiares às atividades da empresa, ou em razão 
do interesse público, tornem indispensável a 
continuidade do serviço.
Art. 6º. Não será devida a remuneração quando, 
sem motivo justificado, o empregado não tiver 
trabalhado durante toda a semana anterior, 
cumprindo integralmente o seu horário de 
trabalho.
§ 1º. São motivos justificados:
a) os previstos no artigo 473 e seu parágrafo 
único da Consolidação das Leis do Trabalho;
b) a ausência do empregado devidamente jus-
tificada, a critério da administração do estabe-
lecimento;
c) a paralisação do serviço nos dias em que, 
por conveniência do empregador, não tenha 
havido trabalho;

d) a ausência do empregado, até três dias con-
secutivos, em virtude do seu casamento;
e) a falta ao serviço com fundamento na lei sobre 
acidente do trabalho;
f) a doença do empregado, devidamente com-
provada.
§ 2º. A doença será comprovada mediante ates-
tado de médico da instituição da previdência 
social a que estiver filiado o empregado, e, na 
falta deste e sucessivamente, de médico do 
Serviço Social do Comércio ou da Indústria; 
de médico da empresa ou por ela designado; 
de médico a serviço de representação federal, 
estadual ou municipal incumbido de assuntos 
de higiene ou de saúde pública; ou não exis-
tindo estes, na localidade em que trabalhar, de 
médico de sua escolha. (Redação dada pela Lei 
nº 2.761, de 1956)
§ 3º. Nas empresas em que vigorar regime 
de trabalho reduzido, a frequência exigida 
corresponderá ao número de dias em que o 
empregado tiver de trabalhar.
§ 4º Durante período de emergência em saúde 
pública decorrente da Covid-19, a imposição de 
isolamento dispensará o empregado da com-
provação de doença por 7 (sete) dias. (Acrescido 
pela Lei 14.128/2021)
§ 5º No caso de imposição de isolamento em 
razão da Covid-19, o trabalhador poderá apre-
sentar como justificativa válida, no oitavo dia 
de afastamento, além do disposto neste artigo, 
documento de unidade de saúde do Sistema 
Único de Saúde (SUS) ou documento eletrôni-
co regulamentado pelo Ministério da Saúde. 
(Acrescido pela Lei 14.128/2021)
Art. 7º. A remuneração do repouso semanal 
corresponderá:
a) para os que trabalham por dia, semana, quin-
zena ou mês, à de um dia de serviço, computadas 
as horas extraordinárias habitualmente pres-
tadas; (Redação dada pela Lei nº 7.415, de 1985)
b) para os que trabalham por hora, à sua jornada 
norma de trabalho, computadas as horas extraor-
dinárias habitualmente prestadas; (Redação 
dada pela Lei nº 7.415, de 1985)
c) para os que trabalham por tarefa ou peça, o 
equivalente ao salário correspondente às tarefas 
ou peças feitas durante a semana, no horário 
normal de trabalho, dividido pelos dias de ser-
viço efetivamente prestados ao empregador;
d) para o empregado em domicílio, o equiva-
lente ao quociente da divisão por 6 (seis) da 
importância total da sua produção na semana.
§ 1º. Os empregados cujos salários não sofram 
descontos por motivo de feriados civis ou reli-
giosos são considerados já remunerados nesses 
mesmos dias de repouso, conquanto tenham 
direito à remuneração dominical.
§ 2º. Consideram-se já remunerados os dias de 
repouso semanal do empregado mensalista ou 
quinzenalista cujo cálculo de salário mensal 
ou quinzenal, ou cujos descontos por falta 
sejam efetuados na base do número de dias 
do mês ou de 30 (trinta) e 15 (quinze) diárias, 
respectivamente.
Art. 8º. Excetuados os casos em que a execu-
ção do serviço for imposta pelas exigências 
técnicas das empresas, é vedado o trabalho 
em dias feriados, civis e religiosos, garantida, 
entretanto, aos empregados a remuneração 

respectiva, observados os dispositivos dos ar-
tigos 6º e 7º desta lei.
Art. 9º. Nas atividades em que não for possível, 
em virtude das exigências técnicas das empre-
sas, a suspensão do trabalho, nos dias feriados 
civis e religiosos, a remuneração será paga em 
dobro, salvo se o empregador determinar outro 
dia de folga.
Art. 10. Na verificação das exigências técnicas 
a que se referem os artigos anteriores, ter-se-ão 
em vista as de ordem econômica, permanentes 
ou ocasionais, bem como as peculiaridades 
locais.
Parágrafo único. O Poder Executivo, em de-
creto especial ou no regulamento que expedir 
par fiel execução desta lei, definirá as mesmas 
exigências e especificará, tanto quanto possível, 
as empresas a elas sujeitas, ficando desde já 
incluídas entre elas as de serviços públicos e 
de transportes.
Art. 11. (Revogado pela Lei nº 9.093, de 1995).
Art. 12. As infrações ao disposto nesta Lei serão 
punidas, com multa de R$ 40,25 (quarenta reais 
e vinte e cinco centavos) a R$ 4.025,33 (quatro 
mil e vinte e cinco reais e trinta e três centavos), 
segundo a natureza da infração, sua extensão 
e a intenção de quem a praticou, aplicada em 
dobro no caso de reincidência e oposição à 
fiscalização ou desacato à autoridade. (Redação 
dada pela Lei nº 12.544, de 2011)
Art. 13. Serão originariamente competentes, 
para a imposição das multas de que trata a pre-
sente lei, os delegados regionais do Ministério 
do Trabalho e, nos Estados, onde houver dele-
gação de atribuições, a autoridade delegada.
Art. 14. A fiscalização da execução da presente 
lei, o processo de autuação dos seus infratores, 
os recursos e a cobrança das multas reger-se-ão 
pelo disposto no Título VII da Consolidação das 
Leis do Trabalho.
Art. 15. A presente lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Art. 16. Revogam-se as disposições em con-
trário.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1949;  
128º da Independência e 61º da República.

EURICO GASPAR DUTRA
D.O.U. de 14.1.1949

LEI Nº 2.757,  
DE 23 DE ABRIL DE 1956

Dispõe sobre a situação dos empregados porteiros, 
zeladores, faxineiros e serventes de prédios de 
apartamentos residenciais.

	` Situação dos empregados de apartamentos residen-
ciais

	` Publicada no DOU de 26-4-1956.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei:
Art. 1º São excluídos das disposições da letra 
“a” do art. 7º do Decreto-lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, e do art. 1º do Decreto-lei nº 3.078, 
de 27 de fevereiro de 1941, os empregados 
porteiros, zeladores, faxineiros e serventes de 
prédios de apartamentos residenciais, desde 
que a serviço da administração do edifício e 
não de cada condômino em particular.
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Art. 2º São considerados representantes dos 
empregadores nas reclamações ou dissídios 
movimentos na Justiça do Trabalho os síndicos 
eleitos entre os condôminos.
Art. 3º Os condôminos responderão, propor-
cionalmente, pelas obrigações previstas nas 
leis trabalhistas, inclusive as judiciais e extra-
judiciais.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Rio de Janeiro, 23 de abril de 1956, 135º da 
Independência e 68º da República.

Juscelino Kubitschek

LEI Nº 3.030,  
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1956

Determina que não poderão exceder a 25% do 
Salário Mínimo os Descontos por Fornecimento 
de Alimentação, quando preparada pelo próprio 
Empregador.

	` Limites de descontos

	` Publicada no DOU de 19-12-1956.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Para efeitos do art. 82 do Decreto-lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Consolidação 
das Leis do Trabalho), os descontos por forneci-
mento de alimentação, quando preparada pelo 
próprio empregador, não poderão exceder a 
25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo.
Art. 2º A disposição do art. 1º será aplicada aos 
trabalhadores em geral, desde que as refeições 
sejam preparadas e fornecidas no próprio es-
tabelecimento empregador.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1956;  
135º da Independência e 68º da República.

Juscelino Kubitschek

LEI Nº 3.207,  
DE 18 DE JULHO DE 1957

Regulamenta as atividades dos empregados ven-
dedores, viajantes ou pracistas.

	` Empregados vendedores, viajantes e pracistas

	` Publicada no DOU de 22-7-1957.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. 1º As atividades dos empregados vende-
dores, viajantes ou pracistas serão reguladas 
pelos preceitos desta lei, sem prejuízo das nor-
mas estabelecidas na Consolidação das Leis do 
Trabalho – Decreto-lei número 5.452, de 1 de 
maio de 1943 – no que lhes for aplicável. 
Art. 2º O empregado vendedor terá direito 
à comissão avençada sobre as vendas que 
realizar. No caso de lhe ter sido reservada ex-
pressamente, com exclusividade, uma zona de 
trabalho, terá esse direito sobre as vendas ali 
realizadas diretamente pela empresa ou por 
um preposto desta. 
§ 1º A zona de trabalho do empregado ven-
dedor poderá ser ampliada ou restringida 
de acordo com a necessidade da empresa, 
respeitados os dispositivos desta lei quanto à 
irredutibilidade da remuneração. 

§ 2º Sempre que, por conveniência da empresa 
empregadora, for o empregado viajante trans-
ferido da zona de trabalho, com redução de 
vantagens, ser-lhe-á assegurado, como mínimo 
de remuneração, um salário correspondente à 
média dos 12 (doze) últimos meses, anteriores 
à transferência. 
Art. 3º A transação será considerada aceita se 
o empregador não a recusar por escrito, dentro 
de 10 (dez) dias, contados da data da proposta. 
Tratando-se de transação a ser concluída com 
comerciante ou empresa estabelecida noutro 
Estado ou no estrangeiro, o prazo para aceita-
ção ou recusa da proposta de venda será de 90 
(noventa) dias podendo, ainda, ser prorrogado, 
por tempo determinado, mediante comunica-
ção escrita feita ao empregado. 
Art. 4º O pagamento de comissões e percenta-
gem deverá ser feito mensalmente, expedindo a 
empresa, no fim de cada mês, a conta respectiva 
com as cópias das faturas correspondentes aos 
negócios concluídos. 
Parágrafo único. Ressalva-se às partes interes-
sadas fixar outra época para o pagamento de 
comissões e percentagens, o que, no entanto, 
não poderá exceder a um trimestre, contado 
da aceitação do negócio, sendo sempre obri-
gatória a expedição, pela empresa, da conta 
referida neste artigo. 
Art. 5º Nas transações em que a empresa se 
obrigar por prestações sucessivas, o pagamento 
das comissões e percentagens será exigível 
de acordo com a ordem de recebimento das 
mesmas. 
Art. 6º A cessação das relações de trabalho, 
ou a inexecução voluntária do negócio pelo 
empregador, não prejudicará a percepção das 
comissões e percentagens devidas. 
Art. 7º Verificada a insolvência do comprador, 
cabe ao empregador o direito de estornar a 
comissão que houver pago. 
Art. 8º Quando for prestado serviço de inspe-
ção e fiscalização pelo empregado vendedor, 
ficará a empresa vendedora obrigada ao pa-
gamento adicional de 1/10 (um décimo) da 
remuneração atribuída ao mesmo. 
Art. 9º O empregado vendedor viajante não 
poderá permanecer em viagem por tempo 
superior a 6 (seis) meses consecutivos. Em se-
guida a cada viagem haverá um intervalo para 
descanso, calculado na base de 3 (três) dias por 
mês da viagem realizada, não podendo, porém, 
ultrapassar o limite de 15 (quinze) dias. 
Art. 10. Caracterizada a relação de emprego, 
aplicam-se os preceitos desta lei a quantos 
exercerem funções iguais, semelhantes ou equi-
valentes aos empregados-viajantes, embora 
sob outras designações. 
Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de janeiro, em 18 de julho de 1957;  
136º da Independência e 69º da República. 

Juscelino Kubitschek

LEI Nº 3.270,  
DE 30 DE SETEMBRO DE 1957

Fixa em seis (6) o número de horas de trabalho 
diário dos cabineiros de elevador e dá outras pro-
vidências.

	` Jornada dos cabineiros de elevador

	` Publicada no DOU de 3-10-1957.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. É fixado em seis (6) o número de horas 
de trabalho diário dos cabineiros de elevador.
Parágrafo único. É vetado a empregador e em-
pregado qualquer acôrdo visando ao aumento 
das horas de trabalho fixadas no art. 1º desta lei.
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçäo, revogadas as disposições em 
contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de setembro de 1957; 
136º da Independência e 69º da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

LEI Nº 3.857,  
DE 22 DE DEZEMBRO DE 1960

Cria a Ordem dos Músicos do Brasil e dispõe sobre 
a regulamentação do exercício da profissão de 
músico, e dá outras providências.

	` Ordem dos Músicos do Brasil

	` Publicada no DOU de 23-12-1960.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL

Art. 1º Fica criada a Ordem dos Músicos do 
Brasil com a finalidade de exercer, em todo o 
país, a seleção, a disciplina, a defesa da classe 
e a fiscalização do exercício da profissão do 
músico, mantidas as atribuições específicas do 
Sindicato respectivo.
Art. 2º A Ordem dos Músicos do Brasil, com for-
ma federativa, compõe-se do Conselho Federal 
dos Músicos e de Conselhos Regionais, dotados 
de personalidade jurídica de direito público e 
autonomia administrativa e patrimonial.
Art. 3º A Ordem dos Músicos do Brasil exercerá 
sua jurisdição em todo o país, através do Conse-
lho Federal, com sede na capital da República.
§ 1º No Distrito Federal e nas capitais de cada 
Estado haverá um Conselho Regional.
§ 2º Na capital dos Territórios onde haja, pe-
lo menos, 25 (vinte e cinco) músicos, poderá 
instalar-se um Conselho Regional.
Art. 4º O Conselho Federal dos Músicos será 
composto de 9 (nove) membros e de igual 
número de suplentes, brasileiros natos ou na-
turalizados.
Parágrafo único. Os membros do Conselho 
Federal serão eleitos por escrutínio secreto e 
maioria absoluta de votos, em assembléia dos 
delegados dos Conselhos Regionais.
Art. 5º São atribuições do Conselho Federal:
a) organizar o seu regimento interno;
b) aprovar os regimentos internos organizados 
pelos Conselhos Regionais;
c) eleger a sua diretoria;
d) preservar a ética profissional, promovendo as 
medidas acauteladoras necessárias;
e) promover quaisquer diligências ou verifica-
ções, relativas ao funcionamento dos Conselhos 
Regionais dos Músicos, nos Estados ou Territórios 
e Distrito Federal e adotar, quando necessárias, 
providências convenientes a bem da sua efi-
ciência e regularidade, inclusive a designação 
de diretoria provisória;
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REGIMENTO INTERNO – TST

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1.937,  
DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017

Aprova o Regimento Interno do Tribunal Superior 
do Trabalho. 

	` Aprovado pela Res. Administrativa nº 1.937, de 20-
11-2017 (DJe de 24-11-2017, retificada no DJe de 
30-11-2017, em razão de erro material).

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje re-
alizada, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Presidente do Tribunal, presentes os Ex-
celentíssimos Senhores Ministros Emmanoel 
Pereira, Vice-Presidente do Tribunal, Renato 
de Lacerda Paiva, Corregedor-Geral da Justiça 
do Trabalho, João Batista Brito Pereira, Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Corrêa da Vei-
ga, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Maria de Assis 
Calsing, Dora Maria da Costa, Fernando Eizo 
Ono, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa, 
Maurício Godinho Delgado, Kátia Magalhães 
Arruda, Augusto César Leite de Carvalho, José 
Roberto Freire Pimenta, Delaíde Alves Miranda 
Arantes, Hugo Carlos Scheuermann, Alexandre 
de Souza Agra Belmonte, Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Douglas Alencar Rodrigues, Maria 
Helena Mallmann, Breno Medeiros e o Excelen-
tíssimo Vice-Procurador-Geral do Trabalho, Dr. 
Luiz Eduardo Guimarães, RESOLVE 
Aprovar o novo texto do REGIMENTO INTERNO 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, nos 
termos a seguir transcritos:

LIVRO I  
DO TRIBUNAL

TÍTULO I  
DO TRIBUNAL, DA SUA COMPOSIÇÃO, 

DOS SEUS MINISTROS 

CAPÍTULO I  
DO TRIBUNAL

Art. 1º O Tribunal Superior do Trabalho tem 
sede na Capital Federal e jurisdição em todo 
o território nacional.
Art. 2º A bandeira do Tribunal, instituída pela 
Portaria n.º 291, de 16 de outubro de 1981, pu-
blicada no Diário da Justiça de 3 de novembro 
de 1981, simboliza a Justiça do Trabalho como 
órgão do Poder Judiciário, sua jurisdição e a 
importância social do exercício jurisdicional, 
trazendo o dístico Opus Justitia e Pax.

CAPÍTULO II  
DA COMPOSIÇÃO E DA INVESTIDURA

Art. 3º O Tribunal compõe-se de 27 (vinte e 
sete) Ministros, escolhidos dentre brasileiros 
com mais de 35 (trinta e cinco) e menos de 
70 (setenta) anos, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada, nomeados pelo Presidente 
da República após aprovação pela maioria 
absoluta do Senado Federal. (Redação dada 
pela ER 7/2024)
§ 1º A indicação, pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, de Desembargadores do Trabalho, 
membros do Ministério Público do Trabalho e 

advogados, para comporem o Tribunal, far-se-á 
em lista tríplice.
§ 2º O ofício de encaminhamento da lista ao 
Poder Executivo conterá informação acerca 
do número de votos obtidos pelos candidatos 
e será instruído com cópia da ata da sessão 
extraordinária em que se realizou a escolha 
dos indicados. 
Art. 4º Para provimento de vaga de Ministro, 
destinada aos Desembargadores do Trabalho 
da carreira da Magistratura do Trabalho, o 
Presidente do Tribunal convocará o Tribunal 
Pleno para, em sessão pública, escolher, pe-
lo voto secreto e em escrutínios sucessivos, 
dentre os Desembargadores do Trabalho da 
carreira integrantes dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, os nomes para a formação da 
lista tríplice a ser encaminhada ao Presidente 
da República.
§ 1º Para fim de elaboração da lista tríplice a 
que se refere o caput deste artigo, o Presidente 
do Tribunal fará publicar edital no sítio deste 
Tribunal na rede mundial de computadores 
no qual fixará prazo de 15 (quinze) dias para 
inscrição dos Desembargadores do Trabalho 
interessados, findo o qual será publicada a 
relação com os nomes dos inscritos.
§ 2º Na hipótese de haver mais de uma vaga a 
ser provida, a lista conterá o número de Magis-
trados igual ao de vagas mais 2 (dois).
§ 3º Na votação para escolha dos nomes dos 
Desembargadores do Trabalho que integrarão 
a lista, serão observados os seguintes critérios:
I – os nomes serão escolhidos em voto secreto 
e em escrutínios sucessivos, para o primeiro, o 
segundo, o terceiro e, eventualmente, o quar-
to nome integrante da lista, e, assim, sucessi-
vamente, sendo escolhido em cada escrutínio 
aquele que obtiver votos da maioria absoluta;
II – a maioria absoluta necessária para a esco-
lha do nome corresponde ao número inteiro 
imediatamente superior à metade do total de 
Ministros integrantes do Tribunal no momen-
to da votação; 
III – não alcançada, no primeiro escrutínio, a 
maioria absoluta, proceder-se-á à nova vota-
ção, na qual concorrerão os 2 (dois) Desembar-
gadores do Trabalho mais votados:
a) em caso de empate, será realizada nova 
votação. A persistir o resultado, o desempate 
dar-se-á pelo tempo de investidura no Tribunal 
Regional do Trabalho e, sucessivamente, pelo 
tempo de investidura na Magistratura do Tra-
balho;
b) se houver empate entre 2 (dois) Desembar-
gadores que tenham obtido, individualmente, 
número de votos inferior ao alcançado por 
outro Desembargador, far-se-á, primeiramente, 
a votação para o desempate e, a seguir, para a 
escolha do nome que integrará a lista.
IV – escolhido um nome, fica excluído dos 
escrutínios subsequentes Desembargador da 
mesma Região.
§ 4º Faculta-se ao Ministro impossibilitado de 
comparecer à sessão em que será confecciona-
da a lista tríplice o envio de carta ao Presidente 
do Tribunal, acompanhada dos votos para o 

primeiro escrutínio de cada vaga, em invólu-
cros lacrados e rubricados, individualizados 
por vaga, para posterior depósito na urna na 
presença dos demais Ministros do Tribunal. 
(Acrescido pela ER 7/2024)
Art. 5º O Presidente do Tribunal, ocorrendo 
vaga destinada a membro do Ministério Pú-
blico do Trabalho e a advogado, dará imediata 
ciência à Procuradoria-Geral do Trabalho e ao 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, respectivamente, para formação e 
encaminhamento de lista sêxtupla ao Tribu-
nal, que escolherá, dentre os nomes que a 
compõem, os que integrarão a lista tríplice a 
ser encaminhada ao Presidente da República.
Art. 6º O Tribunal Pleno, para o provimento das 
vagas aludidas no artigo anterior, em sessão 
pública, pelo voto secreto da maioria absoluta 
de seus membros, escolherá, em escrutínios 
secretos e sucessivos, os nomes que integrarão 
a lista tríplice a ser encaminhada ao Presidente 
da República.
§ 1º Quando houver mais de uma vaga a ser 
provida por membro do Ministério Público do 
Trabalho ou por advogado, para cada lista sêx-
tupla recebida será elaborada uma lista tríplice.
§ 2º Se, para o provimento das vagas destinadas 
ao quinto constitucional, o Tribunal receber 
lista única, formará uma só lista com o número 
de candidatos igual ao de vagas mais 2 (dois).
§ 3º Aplica-se à votação para escolha dos in-
tegrantes da lista tríplice o estabelecido nos 
§§ 3º e 4º do art. 4º, à exceção da parte final 
da alínea “a” do inciso III do § 3º, e se adotará 
como critérios de desempate: (Redação dada 
pela ER 7/2024)
a) em relação ao Ministério Público do Tra-
balho, a antiguidade na carreira; (Acrescida 
pela ER 7/2024)
b) em relação à advocacia, o tempo de inscrição 
na OAB como advogado e, sucessivamente, a 
idade, tendo preferência o mais idoso. (Acres-
cida pela ER 7/2024)

CAPÍTULO III  
DOS MINISTROS

SEÇÃO I  
DA POSSE E DAS PRERROGATIVAS

Art. 7º O Ministro tomará posse no prazo de 
30 (trinta) dias a contar da nomeação, em 
sessão solene do Tribunal Pleno ou, durante 
o recesso forense e as férias coletivas dos 
Ministros, perante o Presidente do Tribunal. 
Neste último caso, o ato deverá ser ratificado 
pelo Tribunal Pleno.
§ 1º No ato da posse, o Ministro prestará com-
promisso de bem desempenhar os deveres 
do cargo e de bem cumprir e fazer cumprir 
a Constituição da República e as Leis do País.
§ 2º O Secretário-Geral Judiciário lavrará, em 
livro especial, o termo de compromisso e pos-
se, que será assinado pelo Presidente e pelo 
Ministro empossado.
§ 3º Somente tomará posse o Ministro que 
comprovar:
I – ser brasileiro;
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Súmulas Vinculantes

1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão 
que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera 
a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão institu-
ído pela Lei Complementar n. 110/2001.

	` Publicada no DOU de 6-6-2007.

2. É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou distrital que 
disponha sobre sistemas de consórcios e sorteios, inclusive bingos e 
loterias.

	` Publicada no DOU de 6-6-2007.

3. Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se 
o contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar 
anulação ou revogação de ato administrativo que beneficie o inte-
ressado, excetuada a apreciação da legalidade do ato de concessão 
inicial de aposentadoria, reforma e pensão.

	` Publicada no DOU de 6-6-2007.

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não 
pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de 
servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão 
judicial.

	` Publicada no DOU de 9-5-2008.

5. A falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo 
disciplinar não ofende a Constituição.

	` Publicada no DOU de 16-5-2008.

6. Não viola a constituição o estabelecimento de remuneração inferior 
ao saláriomínimo para as praças prestadoras de serviço militar inicial.

	` Publicada no DOU de 16-5-2008.

7. A norma do § 3º do art, 192 da Constituição, revogada pela Emenda 
Constitucional n. 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao 
ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de Lei Complementar.

	` Publicada no DOU de 20-6-2008.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei 
n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que tratam de 
prescrição e decadência de crédito tributário.

	` Publicada no DOU de 20-6-2008.

9. O disposto no artigo 127 da Lei n. 7.210/1984 (Lei de Execução Penal) 
foi recebido pela ordem constitucional vigente, e não se lhe aplica o 
limite temporal previsto no caput do artigo 58.

	`  Cancelada (DJe de 01/10/2025).

10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão 
de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expres-
samente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder 
público, afasta sua incidência, no todo ou em parte.

	` Publicada no DOU de 27-6-2008.

11. Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de fundado 
receio de fuga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, 
por parte do preso ou de terceiros, justificada a excepcionalidade 
por escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do 
agente ou da autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual 
a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil do Estado.

	` Publicada no DOU de 22-8-2008.

12. A cobrança de taxa de matrícula nas universidades públicas viola 
o disposto no art. 206, IV, da Constituição Federal.

	` Publicada no DOU de 22-8-2008.

13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade 
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em 
cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo 
em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na 
administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreen-
dido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição 
Federal.

	` Publicada no DOU de 29-8-2008.

14. É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso 
amplo aos elementos de prova que, já documentados em procedi-
mento investigatório realizado por órgão com competência de polícia 
judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa.

	` Publicada no DOU de 9-2-2009.

15. O cálculo de gratificações e outras vantagens do servidor público 
não incide sobre o abono utilizado para se atingir o salário mínimo.

	` Publicada no DOU de 1º-7-2009.

16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/1998), da Constituição, 
referem-se ao total da remuneração percebida pelo servidor público.

	` Publicada no DOU de 1º-7-2009.

17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 
Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que 
nele sejam pagos.

	` Publicada no DOU de 10-11-2009.
	` Refere‑se ao art. 100, § 5º, com a redação dada pela EC nº 62, de 9-12-2009.

18. A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no curso do 
mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no § 7º do artigo 14 da 
Constituição Federal.

	` Publicada no DOU de 10-11-2009.

19. A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos 
de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos 
provenientes de imóveis, não viola o artigo 145, II, da Constituição 
Federal.

	` Publicada no DOU de 10-11-2009.

20. A gratificação de desempenho de atividade Técnico-Administrativa 
- GDATA, instituída pela Lei n. 10.404/2002, deve ser deferida aos ina-
tivos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) 
pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do artigo 
5º, parágrafo único, da Lei n. 10.404/2002, no período de junho de 2002 
até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere 
o artigo 1º da Medida Provisória n. 198/2004, a partir da qual passa a ser 
de 60 (sessenta) pontos.

	` Publicada no DOU de 10-11-2009.

21. É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios 
de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo.

	` Publicada no DOU de 10-11-2009.

22. A Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar as 
ações de indenização por danos morais e patrimoniais decorrentes de 
acidente de trabalho propostas por empregado contra empregador, 
inclusive aquelas que ainda não possuíam sentença de mérito em 
primeiro grau quando da promulgação da Emenda Constitucional n. 
45/04.

	` Publicada no DOU de 11-12-2009.

23. A Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar ação pos-
sessória ajuizada em decorrência do exercício do direito de greve pelos 
trabalhadores da iniciativa privada.

	` Publicada no DOU de 11-12-2009.

24. Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto 
no art. 1º, incisos I a IV, da Lei n. 8.137/90, antes do lançamento defini-
tivo do tributo.

	` Publicada no DOU de 11-12-2009.

25. É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a 
modalidade do depósito.

	` Publicada no DOU de 23-12-2009.

26. Para efeito de progressão de regime no cumprimento de pena 
por crime hediondo, ou equiparado, o juízo da execução observará a 
inconstitucionalidade do art. 2º da Lei n. 8.072, de 25 de julho de 1990, 
sem prejuízo de avaliar se o condenado preenche, ou não, os requisi-
tos objetivos e subjetivos do benefício, podendo determinar, para tal 
fim, de modo fundamentado, a realização de exame criminológico.

	` Publicada no DOU de 23-12-2009.

JUS5224-VM CEISC-Kohls-CLT-20ed.indb   914JUS5224-VM CEISC-Kohls-CLT-20ed.indb   914 19/03/2026   15:09:3819/03/2026   15:09:38



91
7

SÚ
M

U
LA

S

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL SúmulasKOHLS • DUTRA

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Súmulas

194. É competente o Ministro do Trabalho para a especificação das 
atividades insalubres. 
195. Contrato de trabalho para obra certa, ou de prazo determinado, 
transforma‑se em contrato de prazo indeterminado, quando prorro-
gado por mais de quatro anos. 
196. Ainda que exerça atividade rural, o empregado de empresa 
industrial ou comercial é classificado de acordo com a categoria do 
empregador. 
197. O empregado com representação sindical só pode ser despedido 
mediante inquérito em que se apure falta grave. 
198. As ausências motivadas por acidente do trabalho não são des-
contáveis do período aquisitivo das férias. 
199. O salário das férias do empregado horista corresponde à média 
do período aquisitivo, não podendo ser inferior ao mínimo. 
200. Não é inconstitucional a Lei n. 1.530, de 26.12.1951, que manda 
incluir na indenização por despedida injusta parcela correspondente 
a férias proporcionais. 
201. O vendedor pracista, remunerado mediante comissão, não tem 
direito ao repouso semanal remunerado. 
202. Na equiparação de salário, em caso de trabalho igual, toma‑se 
em conta o tempo de serviço na função, e não no emprego. 
203. Não está sujeita à vacância de 60 dias a vigência de novos níveis 
de salário‑mínimo. 
204. Tem direito o trabalhador substituto, ou de reserva, ao salá-
rio‑mínimo no dia em que fica à disposição do empregador sem ser 
aproveitado na função específica; se aproveitado, recebe o salário 
contratual. 
205. Tem direito a salário integral o menor não sujeito a aprendiza-
gem metódica. 
207. As gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram‑se 
tacitamente convencionadas, integrando o salário. 
209. O salário‑produção, como outras modalidades de salário‑prêmio, 
é devido, desde que verificada a condição a que estiver subordinado, 
e não pode ser suprimido unilateralmente, pelo empregador, quando 
pago com habitualidade. 
212. Tem direito ao adicional de serviço perigoso o empregado de 
posto de revenda de combustível líquido. 
213. É devido o adicional de serviço noturno, ainda que sujeito o 
empregado ao regime de revezamento. 
214. A duração legal da hora de serviço noturno (52 minutos e 30 
segundos) constitui vantagem suplementar que não dispensa o 
salário adicional. 
215. Conta‑se a favor de empregado readmitido o tempo de serviço 
anterior, salvo se houver sido despedido por falta grave ou tiver rece-
bido a indenização legal. 
217. Tem direito de retornar ao emprego, ou ser indenizado em caso 
de recusa do empregador, o aposentado que recupera a capacidade 
de trabalho dentro de cinco anos, a contar da aposentadoria, que se 
torna definitiva após esse prazo. 
219. Para a indenização devida a empregado que tinha direito a ser 
readmitido, e não foi, levam‑se em conta as vantagens advindas à sua 
categoria no período do afastamento. 
220. A indenização devida a empregado estável, que não é readmi-
tido, ao cessar sua aposentadoria, deve ser paga em dobro. 
221. A transferência de estabelecimento, ou a sua extinção parcial, 
por motivo que não seja de força maior, não justifica a transferência 
de empregado estável. 

222. O princípio da identidade física do juiz não é aplicável às juntas 
de conciliação e julgamento da Justiça do Trabalho. 
223. Concedida isenção de custas ao empregado, por elas não res-
ponde o sindicato que o representa em juízo. 
224. Os juros da mora, nas reclamações trabalhistas, são contados 
desde a notificação inicial. 
225. Não é absoluto o valor probatório das anotações da carteira 
profissional. 
226. Na ação de desquite, os alimentos são devidos desde a inicial e 
não da data da decisão que os concede.
227. A concordata do empregador não impede a execução de crédito 
nem a reclamação de empregado na Justiça do Trabalho. 
228. Não é provisória a execução na pendência de recurso extraordi-
nário, ou de agravo destinado a fazê‑lo admitir.

	` O STF, no julgamento do RE nº 84.334/SP, decidiu que essa súmula não mais 
prevalece. 

229. A indenização acidentária não exclui a do direito comum, em 
caso de dolo ou culpa grave do empregador. 
230. A prescrição da ação de acidente do trabalho conta‑se do exame 
pericial que comprovar a enfermidade ou verificar a natureza da 
incapacidade. 
232. Em caso de acidente do trabalho, são devidas diárias até doze 
meses, as quais não se confundem com a indenização acidentária 
nem com o auxílio‑enfermidade. 
234. São devidos honorários de advogado em ação de acidente do 
trabalho julgada procedente. 
236. Em ação de acidente do trabalho, a autarquia seguradora não 
tem isenção de custas.
238. Em caso de acidente do trabalho, a multa pelo retardamento da 
liquidação é exigível do segurador sub‑rogado, ainda que autarquia. 
240. O depósito para recorrer, em ação de acidente do trabalho, é 
exigível do segurador sub‑rogado, ainda que autarquia. 
241. A contribuição previdenciária incide sobre o abono incorporado 
ao salário. 
243. Em caso de dupla aposentadoria, os proventos a cargo do 
IAPFESP não são equiparáveis aos pagos pelo Tesouro Nacional, mas 
calculados à base da média salarial nos últimos doze meses de serviço. 
258. É admissível reconvenção em ação declaratória. 
266. Não cabe mandado de segurança contra lei em tese. 
267. Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de 
recurso ou correição. 
268. Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial com 
trânsito em julgado.
279. Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário.
288. Nega‑se provimento a agravo para subida de recurso extraor-
dinário, quando faltar no traslado o despacho agravado, a decisão 
recorrida, a petição de recurso extraordinário ou qualquer peça 
essencial à compreensão da controvérsia. 
307. É devido o adicional de serviço insalubre, calculado à base do 
salário‑mínimo da região, ainda que a remuneração contratual seja 
superior ao salário‑mínimo acrescido da taxa de insalubridade. 
310. Quando a intimação tiver lugar na sexta‑feira, ou a publicação 
com efeito de intimação for feita nesse dia, o prazo judicial terá início 
na segunda‑feira imediata, salvo se não houver expediente, caso em 
que começará no primeiro dia útil que se seguir. 
311. No típico acidente do trabalho, a existência de ação judicial não 
exclui a multa pelo retardamento da liquidação. 
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10. Instalada a Junta de Conciliação e Julgamento, cessa a competên-
cia do Juiz de Direito em matéria trabalhista, inclusive para a execução 
das sentenças por ele proferidas.

	` EC nº 24, de 9-12-1999, extinguiu a representação pelos juízes classistas na  
Justiça do Trabalho e substituiu as Juntas de Conciliação e Julgamento por 
Varas do Trabalho.

14. Arbitrados os honorários advocatícios em percentual sobre o 
valor da causa, a correção monetária incide a partir do respectivo 
ajuizamento.
15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorren-
tes de acidente do trabalho.
33. A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício.
37. São cumuláveis as indenizações por dano material e dano moral 
oriundos do mesmo fato.
45. No reexame necessário, é defeso, ao Tribunal, agravar a condena-
ção imposta à Fazenda Pública.
46. Na execução por carta, os embargos do devedor serão decididos 
no juízo deprecante, salvo se versarem unicamente vícios ou defeitos 
da penhora, avaliação ou alienação dos bens.
59. Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito 
em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes.
62. Compete à Justiça Estadual processar e julgar o crime de falsa 
anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, atribuído à 
empresa privada.
82. Compete à Justiça Federal, excluídas as reclamações trabalhistas, 
processar e julgar os feitos relativos a movimentação do FGTS.
89. A ação acidentária prescinde de exaurimento da via administrativa.
97. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar reclamação de 
servidor público relativamente a vantagens trabalhistas anteriores à 
instituição do regime jurídico único.
98. Embargos de declaração manifestados com notório propósito de 
prequestionamento não têm caráter protelatório.
99. O Ministério Público tem legitimidade para recorrer no processo 
em que oficiou como fiscal da lei, ainda que não haja recurso da parte.
104. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento dos crimes 
de falsificação e uso de documento falso relativo a estabelecimento 
particular de ensino.
105. Na ação de mandado de segurança não se admite condenação 
em honorários advocatícios.
125. O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço 
não está sujeito à incidência do Imposto de Renda.
134. Embora intimado de penhora em imóvel do casal, o cônjuge 
do executado pode opor embargos de terceiro para defesa de sua 
meação.
137. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar ação de 
servidor público municipal, pleiteando direitos relativos a vínculo 
estatutário.
144. Os créditos de natureza alimentícia gozam de preferência, 
desvinculados os precatórios da ordem cronológica dos créditos de 
natureza diversa.
154. Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm 
direito à taxa progressiva de juros, na forma do artigo 4º, Lei n. 5.107, 
de 1966.
161. É da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento 
dos valores relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em decorrência do faleci-
mento do titular da conta.
165. Compete à Justiça Federal processar e julgar crime de falso 
testemunho cometido no processo trabalhista.
167. O fornecimento de concreto, por empreitada, para construção 
civil, preparado no trajeto até a obra em betoneiras acopladas a 
caminhões, é prestação de serviço, sujeitando-se apenas à incidência 
do ISS.

170. Compete ao juízo onde primeiro for intentada a ação envolvendo 
acumulação de pedidos, trabalhista e estatuário, decidi‑la nos limites 
da sua jurisdição, sem prejuízo do ajuizamento de nova causa, com o 
pedido remanescente, no juízo próprio.
173. Compete à Justiça Federal processar e julgar o pedido de rein-
tegração em cargo público federal, ainda que o servidor tenha sido 
dispensado antes da instituição do Regime Jurídico Único.
177. O Superior Tribunal de Justiça é incompetente para processar e 
julgar, originariamente, mandado de segurança contra ato de órgão 
colegiado presidido por Ministro de Estado.
180. Na lide trabalhista, compete ao Tribunal Regional do Trabalho 
dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre 
Juiz Estadual e Junta de Conciliação e Julgamento.

	` A EC nº 24, de 9-12-1999, extinguiu a representação pelos juízes classistas na 
Justiça do Trabalho e substituiu as Juntas de Conciliação e Julgamento por 
Varas do Trabalho.

201. Os honorários advocatícios não podem ser fixados em 
salários‑minimos.
215. A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo 
à demissão voluntária não está sujeita à incidência do Imposto de 
Renda.
218. Compete à Justiça dos Estados processar e julgar ação de 
servidor estadual decorrente de direitos e vantagens estatuários no 
exercício de cargo em comissão.
219. Os créditos decorrentes de serviços prestados à massa falida, 
inclusive a remuneração do síndico, gozam dos privilégios próprios 
dos trabalhistas.
225. Compete ao Tribunal Regional do Trabalho apreciar recursos 
contra sentença proferida por órgão de primeiro grau da Justiça 
Trabalhista, ainda que para declarar‑lhe a nulidade em virtude de 
incompetência.
226. O Ministério Público tem legitimidade para recorrer na ação 
de acidente do trabalho, ainda que o segurado esteja assistido por 
advogado.
227. A pessoa jurídica pode sofrer dano moral.
236. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflitos de 
competência entre juízes trabalhistas vinculados a Tribunais Regio-
nais do Trabalho diversos.
242. Cabe ação declaratória para reconhecimento de tempo de ser-
viço para fins previdenciários.
249. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para inte-
grar processo em que se discute correção monetária do FGTS.
253. O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, 
alcança o reexame necessário.
254. A decisão do Juízo Federal que exclui da relação processual ente 
federal não pode ser reexaminada no Juízo Estadual.
272. O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito 
à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada, 
somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher 
contribuições facultativas.
278. O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, 
é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade 
laboral.
290. Nos planos de previdência privada, não cabe ao beneficiário a 
devolução da contribuição efetuada pelo patrocinador.
291. A ação de cobrança de parcelas de complementação de aposen-
tadoria pela previdência privada prescreve em cinco anos.
310. O auxílio‑creche não integra o salário de contribuição.
328. Na execução contra instituição financeira, é penhorável o nume-
rário disponível, excluídas as reservas bancárias mantidas no Banco 
Central.
344. A liquidação por forma diversa estabelecida na sentença não 
ofende a coisa julgada.
345. São devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas 
execuções individuais de sentença proferida em ações coletivas, 
ainda que não embargadas.
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	` Res. do TST nº 129, de 5-4-2005, altera a denominação dos verbetes da jurisprudên-
cia predominante do Tribunal Superior do Trabalho de “Enunciado” para “Súmula”.

1. Prazo judicial (mantida) Quando a intimação tiver lugar na 
sexta‑feira, ou a publicação com efeito de intimação for feita nesse 
dia, o prazo judicial será contado da segunda‑feira imediata, inclu-
sive, salvo se não houver expediente, caso em que fluirá no dia útil 
que se seguir. 
2. Gratificação Natalina 

	` Cancelada - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e  21.11.2003 
3. Gratificação Natalina

	` Cancelada - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003.

4. Custas
	` Cancelada - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

5. Reajustamento salarial
	` Cancelada - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

6. Equiparação salarial. Art. 461 da CLT (redação do item VI alterada - 
Res. 198/2015, republicada em razão de erro material - DEJT divulgado 
em 12, 15 e 16.06.2015)
I - (Cancelado por perda de eficácia a partir de 11/11/2017, pela Lei 
13.467/2017, Res. 225/2025 DEJT divulgado em 30.06, 01 e 02.07.2025)
II - (Cancelado por perda de eficácia a partir de 11/11/2017, pela Lei 
13.467/2017, Res. 225/2025 DEJT divulgado em 30.06, 01 e 02.07.2025)
III - A equiparação salarial só é possível se o empregado e o paradig-
ma exercerem a mesma função, desempenhando as mesmas tarefas, 
não importando se os cargos têm, ou não, a mesma denominação. 
(ex-OJ da SBDI-1 n. 328 - DJ 09.12.2003)
IV - É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre equiparação 
salarial, reclamante e paradigma estejam a serviço do estabelecimen-
to, desde que o pedido se relacione com situação pretérita. (ex-Súmu-
la n. 22 - RA 57/1970, DO-GB 27.11.1970)
V - A cessão de empregados não exclui a equiparação salarial, embo-
ra exercida a função em órgão governamental estranho à cedente, 
se esta responde pelos salários do paradigma e do reclamante. (ex-
-Súmula n. 111 - RA 102/1980, DJ 25.09.1980)
VI - Presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, é irrelevante a cir-
cunstância de que o desnível salarial tenha origem em decisão judi-
cial que beneficiou o paradigma, exceto:
a) se decorrente de vantagem pessoal ou de tese jurídica superada pela 
jurisprudência de Corte Superior; 
b) (Cancelada por perda de eficácia a partir de 11/11/2017, pela Lei 
13.467/2017, Res. 225/2025 DEJT divulgado em 30.06, 01 e 02.07.2025)

	` Item VI com a redação dada pela Res. do TST nº 198, de 9-6-2015 (DJE de 11-6-2015).

VII - Desde que atendidos os requisitos do art. 461 da CLT, é possível 
a equiparação salarial de trabalho intelectual, que pode ser avaliado 
por sua perfeição técnica, cuja aferição terá critérios objetivos. (ex-OJ 
da SBDI-1 n. 298 - DJ 11.08.2003)
VIII - É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo, modifica-
tivo ou extintivo da equiparação salarial. (ex-Súmula n. 68 - RA 9/1977, 
DJ 11.02.1977)
IX - Na ação de equiparação salarial, a prescrição é parcial e só alcança 
as diferenças salariais vencidas no período de 5 (cinco) anos que pre-
cedeu o ajuizamento. (ex-Súmula n. 274 - alterada pela Res. 121/2003, 
DJ 21.11.2003)
X - (Cancelado por perda de eficácia a partir de 11/11/2017, pela Lei 
13.467/2017, Res. 225/2025 DEJT divulgado em 30.06, 01 e 02.07.2025)
7. Férias (mantida) A indenização pelo não deferimento das férias no 
tempo oportuno será calculada com base na remuneração devida ao 
empregado na época da reclamação ou, se for o caso, na da extinção 
do contrato. 
8. Juntada de documento na fase recursal. A juntada de documentos 
na fase recursal só se justifica quando provado o justo impedimento 

para sua oportuna apresentação ou se referir a fato posterior à 
sentença.

	` Entendimento reafirmado no IRR nº 286. Tribunal Pleno, publicado em 03.09.2025.

9. Ausência do reclamante (mantida) A ausência do reclamante, 
quando adiada a instrução após contestada a ação em audiência, não 
importa arquivamento do processo. 
10. Professor. Dispensa sem justa causa. Término do ano letivo 
ou no curso de férias escolares. Aviso prévio (redação alterada em 
sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012 - Res. 185/2012, DEJT 
divulgado em 25, 26 e 27.09.2012) O direito aos salários do período de 
férias escolares assegurado aos professores (art. 322, caput e § 3º, da 
CLT) não exclui o direito ao aviso prévio, na hipótese de dispensa sem 
justa causa ao término do ano letivo ou no curso das férias escolares.

	` Redação dada pela Res. do TST nº 185, de 14-9-2012.

11. Honorários de advogado 
	` (cancelada) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e  21.11.2003

12. Carteira de trabalho. Anotações. As anotações apostas pelo 
empregador na carteira profissional do empregado não valem como 
prova absoluta, mas apenas relativa.

	` Entendimento reafirmado no IRR nº 240. Tribunal Pleno, publicado em 02.09.2025.

13. Mora (mantida) O só pagamento dos salários atrasados em audi-
ência não ilide a mora capaz de determinar a rescisão do contrato de 
trabalho. 
14. Culpa recíproca (nova redação ‑ Res. 121/2003, DJ, 19, 20 e 
21.11.2003) Reconhecida a culpa recíproca na rescisão do contrato de 
trabalho (art. 484 da CLT), o empregado tem direito a 50% (cinquenta 
por cento) do valor do aviso prévio, do décimo terceiro salário e das 
férias proporcionais. 

	` Redação dada pela Res. do TST nº 121, de 28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).

15. Atestado médico (mantida) A justificação da ausência do empre-
gado motivada por doença, para a percepção do salário‑enfermidade 
e da remuneração do repouso semanal, deve observar a ordem prefe-
rencial dos atestados médicos estabelecida em lei.
16. Notificação (nova redação ‑ Res. 121/2003, DJ, 19, 20 e 21.11.2003) 
Presume‑se recebida a notificação 48 (quarenta e oito) horas depois 
de sua postagem. O seu não recebimento ou a entrega após o decurso 
desse prazo constitui ônus de prova do destinatário. 

	` Redação dada pela Res. do TST nº 121, de 28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).

17. Adicional de insalubridade 
	` (cancelada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 26.06.2008) - Res. 148/2008, 
DJ 04 e 07.07.2008 - Republicada DJ 08, 09 e 10.07.2008

18. Compensação de dívidas. A compensação, no processo do traba-
lho, está restrita a dívidas de natureza trabalhista.

	` Entendimento reafirmado no IRR nº 241. Tribunal Pleno, publicado em 02.09.2025.

19. Quadro de carreira (mantida) A Justiça do Trabalho é competente 
para apreciar reclamação de empregado que tenha por objeto direito 
fundado em quadro de carreira. 
20. Resilição contratual 

	` (cancelamento mantido) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

21. Aposentadoria (cancelamento mantido) 
	` (cancelamento mantido) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

22. Equiparação salarial 
	` Cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação da Súmula nº 6. 
Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005.

23. Recurso (mantida) Não se conhece de recurso de revista ou de 
embargos, se a decisão recorrida resolver determinado item do 
pedido por diversos fundamentos e a jurisprudência transcrita não 
abranger a todos. 
24. Serviço extraordinário (mantida) Insere‑se no cálculo da inde-
nização por antiguidade o salário relativo a serviço extraordinário, 
desde que habitualmente prestado. 
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ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DA SUBSEÇÃO 1  
TRANSITÓRIA DA SEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

OJS DA SUBSEÇÃO 1 TRANS. DA SEÇÃO DE 
DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DO TRIBUNAL  
PLENO/ÓRGÃO ESPECIAL

1. Precatório. Crédito trabalhista. Pequeno valor. Emenda Consti-
tucional n. 37/2002. (DJ, 09.12.2003). Há dispensa da expedição de 
precatório, na forma do art. 100, § 3º, da CF/1988, quando a execução 
contra a Fazenda Pública não exceder os valores definidos, provisoria-
mente, pela Emenda Constitucional n. 37/2002, como obrigações de 
pequeno valor, inexistindo ilegalidade, sob esse prisma, na determi-
nação de sequestro da quantia devida pelo ente público. 
2. Precatório. Revisão de cálculos. Limites da competência do pre-
sidente do TRT. (DJ, 09.12.2003). O pedido de revisão dos cálculos, em 
fase de precatório, previsto no art. 1º‑E da Lei n. 9.494/1997, apenas 
poderá ser acolhido desde que: a) o requerente aponte e especifique 
claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discrimi-
nando o montante que seria correto, pois do contrário a incorreção 
torna‑se abstrata; b) o defeito nos cálculos esteja ligado à incorreção 
material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com 
o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não 
tenha sido objeto de debate nem na fase de conhecimento, nem na 
fase de execução.
3. Precatório. Sequestro. Emenda Constitucional n. 30/00. Pre-
terição. ADIn 1662‑8. Art. 100, § 2º, da CF/1988. (DJ, 09.12.2003). O 
sequestro de verbas públicas para satisfação de precatórios trabalhis-
tas só é admitido na hipótese de preterição do direito de precedência 
do credor, a ela não se equiparando as situações de não inclusão da 
despesa no orçamento ou de não pagamento do precatório até o 
final do exercício, quando incluído no orçamento.
4. Mandado de segurança. Decisão de TRT. Incompetência origi-
nária do Tribunal Superior do Trabalho. (DJ, 17.03.2004). Ao Tribunal 
Superior do Trabalho não compete apreciar, originariamente, man-
dado de segurança impetrado em face de decisão de TRT.
5. Recurso ordinário. Cabimento. (conversão da OJ 70, SBDI‑1, (DJ, 
20.04.2005). Não cabe recurso ordinário contra decisão em agravo 
regimental interposto em reclamação correicional ou em pedido de 
providência. 
6. Precatório. Execução. Limitação da condenação imposta pelo 
título judicial exequendo à data do advento da Lei n. 8.112, de 
11.12.1990. (DJ, 25.04.2007). Em sede de precatório, não configura 
ofensa à coisa julgada a limitação dos efeitos pecuniários da sentença 
condenatória ao período   anterior ao advento da Lei n. 8.112, de 
11.12.1990, em que o exequente submetia‑se à legislação trabalhista, 
salvo disposição expressa em contrário na decisão exequenda.
7. Juros de mora. Condenação da Fazenda Pública. (nova redação ‑ 
Res. 175/2011, DEJT, 27, 30 e 31.05.2011).
I ‑ Nas condenações impostas à Fazenda Pública, incidem juros de 
mora segundo os seguintes critérios:
a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º do 
art. 39 da Lei n.º 8.177, de 1.03.1991;
b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de 2009, 
conforme determina o art. 1º ‑ F da Lei n. 9.494, de 10.09.1997, introduzido 
pela Medida Provisória n. 2.180‑35, de 24.08.2001;

II ‑ A partir de 30 de junho de 2009, atualizam‑se os débitos trabalhis-
tas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices oficiais de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, por 
força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009.
III ‑ A adequação do montante da condenação deve observar essa 
limitação legal, ainda que em sede de precatório.
8. Precatório. Matéria administrativa. Remessa necessária. Não 
cabimento. (DJ, 25.04.2007). Em sede de precatório, por se tratar de 
decisão de natureza administrativa, não se aplica o disposto no art. 
1º, V, do Decreto‑Lei n. 779, de 21.08.1969, em que se determina a 
remessa necessária em caso de decisão judicial desfavorável a ente 
público.
9. Precatório. Pequeno valor. Individualização do crédito apurado. 
Reclamação trabalhista plúrima. Execução direta contra a Fazenda 
Pública. Possibilidade. (DJ, 25.04.2007). Tratando‑se de reclamações 
trabalhistas plúrimas, a aferição do que vem a ser obrigação de 
pequeno valor, para efeito de dispensa de formação de precatório e 
aplicação do disposto no § 3º do art. 100 da CF/88, deve ser realizada 
considerando‑se os créditos de cada reclamante.
10. Precatório. Processamento e pagamento. Natureza administra-
tiva. Mandado de segurança. Cabimento. (DJ, 25.04.2007). É cabível 
mandado de segurança contra atos praticados pela Presidência dos 
Tribunais Regionais em precatório em razão de sua natureza admi-
nistrativa, não se aplicando o disposto no inciso II do art. 5º da Lei n. 
1.533, de 31.12.1951.

	` A Lei nº 1.533, de 31-12-1951, foi revogada pela Lei nº 12.016, de 7-8-2009 (Lei do 
Mandado de Segurança Individual e Coletivo).

11. Recurso em matéria administrativa. Prazo. Órgão colegiado. 
Oito dias. Art. 6º da Lei n. 5.584, de 26.06.1970. (DJ, 25.04.2007) Se 
não houver norma específica quanto ao prazo para interposição de 
recurso em matéria administrativa de decisão emanada de órgão 
Colegiado do Tribunal Regional do Trabalho, aplica‑se, por analogia, a 
regra geral dos prazos adotados na Justiça do Trabalho, ou seja, oito 
dias, conforme estabelecido no art. 6º da Lei n. 5.584, de 26.06.1970. 
O prazo de dez dias a que alude o art. 59 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, 
aplica‑se somente à interposição de recursos de decisões prolatadas 
monocraticamente.
12. Precatório. Procedimento de natureza administrativa. 
Incompetência funcional do presidente do TRT para declarar a 
inexigibilidade do título exequendo. (DEJT, divulgado em 16, 17 e 
20.09.2010). O Presidente do TRT, em sede de precatório, não tem 
competência funcional para declarar a inexigibilidade do título 
judicial exequendo, com fundamento no art. 884, § 5º, da CLT, ante a 
natureza meramente administrativa do procedimento.
13. Precatório. Quebra da ordem de precedência. Não demonstra-
ção da posição do exequente na ordem cronológica. Sequestro 
indevido. 

	` Cancelada por perda de eficácia a partir de 19.12.2019, pela Resolução nº 303/2019 
do Conselho Nacional de Justiça. Res. 225/2025, divulgada em 30.06, 1º e 02.07.2025
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	` Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I, que tratam de matérias transitórias e/ou 
de aplicação restrita no TST ou a determinado Tribunal Regional.

1. FGTS. Multa de 40%. Complementação. Indevida (título alterado 
e inserido dispositivo, DJ, 20.04.2005) A rescisão contratual operada 
antes da vigência da Constituição Federal de 1988, com o pagamento 
da multa sobre os depósitos do FGTS no percentual de 10%, é ato 
jurídico perfeito, não se admitindo retroatividade. Assim, indevido 
o deferimento da complementação, a título de diferenças de multa 
do FGTS, do percentual de 30%, referente ao período do primeiro 
contrato rescindido e pago de acordo com a norma vigente à época. 
(Lei n. 5.107/66, art. 6º).

	` Redação dada pela Res. do TST nº 129, de 5-4-2005 (DJU de 20-4-2005).

2. CSN. Licença remunerada. É devido o valor das horas extras até 
então habitualmente prestadas.
3. Súmula n. 337. Inaplicabilidade (título alterado e inserido disposi-
tivo, DJ, 20.04.2005) A Súmula n. 337 do TST é inaplicável a recurso de 
revista interposto anteriormente à sua vigência.

	` Redação dada pela Res. do TST nº 129, de 5-4-2005 (DJU de 20-4-2005).

4. Mineração morro velho. Adicional de insalubridade. Base de 
cálculo. Acordo coletivo. Prevalência. 

	` (cancelada) – Res. 175/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

5. Servita. Bonificação de assiduidade e produtividade paga 
semanalmente. Repercussão no repouso semanal remunerado. 
(título alterado e inserido dispositivo, DJ, 20.04.2005). O valor das 
bonificações de assiduidade e produtividade, pago semanalmente 
e em caráter permanente pela empresa Servita, visando incentivar o 
melhor rendimento dos empregados, possui natureza salarial, reper-
cutindo no cálculo do repouso semanal remunerado.

	` Redação dada pela Res. do TST nº 129, de 5-4-2005 (DJU de 20-4-2005).

6. Adicional de produtividade. Decisão normativa. Vigência. Limi-
tação. O adicional de produtividade previsto na decisão normativa, 
proferida nos autos do Dissídio Coletivo n. DC‑TST 6/1979, tem sua 
eficácia limitada à vigência do respectivo instrumento normativo.
7. Banrisul. Complementação de aposentadoria. ADI e cheque‑ran-
cho. Não integração (nova redação ‑ incorporação da OJ‑T n. 8 SBDI‑1, 
DJ, 20.04.2005). As parcelas ADI e cheque‑rancho não integram a 
complementação de aposentadoria dos empregados do Banrisul. 

	` Redação dada pela Res. do TST nº 129, de 5-4-2005 (DJU de 20-4-2005).

8. Banrisul. Complementação de aposentadoria. Cheque‑rancho. 
Não integração. 

	` (cancelada em decorrência da sua incorporação à redação da Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 7 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005.

9. BNCC. Garantia de emprego. Não assegurada. O Regulamento do 
BNCC não garante a estabilidade ao empregado nos moldes daquela 
prevista na CLT, mas apenas a garantia no emprego, ou seja, a garantia 
contra a despedida imotivada.
10. BNCC. Juros. Súmula n. 304 do TST. Inaplicável. A extinção do 
BNCC não foi decretada pelo Banco Central mas por deliberação de 
seus acionistas. Portanto, inaplicável a Súmula n. 304 do TST e, em 
seus débitos trabalhistas, devem incidir os juros de mora.
11. Complementação de aposentadoria. Ceagesp. Para o empre-
gado se beneficiar da aposentadoria integral, prevista no § 1º do art. 
16 do Regulamento Geral n. 1/1963, da Ceagesp, o empregado deverá 
contar com 30 anos ou mais de efetivo serviço à Ceagesp.
12. CSN. Adicional de insalubridade e de periculosidade. Salário 
complessivo. Prevalência do acordo coletivo. (inserido dispositivo, 
DJ, 20.04.2005). O pagamento do adicional de insalubridade e peri-
culosidade embutido no salário contratual dos empregados da CSN 
não caracteriza a complessividade salarial, uma vez que essa forma 
de pagamento decorre de acordo coletivo há muitos anos em vigor.

	` Redação dada pela Res. do TST nº 129, de 5-4-2005 (DJU de 20-4-2005).

13. CSN. Licença remunerada. Aviso prévio. Concomitância. Possi-
bilidade. Devido às circunstâncias especialíssimas ocorridas na CSN 
(Próspera), considera‑se válida a concessão de aviso prévio durante o 
período da licença remunerada.

14. Defensoria Pública. Opção pela carreira. Servidor investido 
na função de defensor público até a data em que foi instalada a 
Assembleia Nacional Constituinte tem direito à opção pela carreira, 
independentemente de realização de concurso público (celetista ou 
estatutário), bastando que a opção tenha sido feita até a data supra. 
15. Energipe. Participação nos lucros. Incorporação anterior à 
CF/1988. Natureza salarial. A parcela participação nos lucros, incorpo-
rada ao salário do empregado anteriormente à CF/88, possui natureza 
salarial e gera reflexos em todas as verbas salariais.
16. Agravo de instrumento interposto na vigência da Lei n. 
9.756/1998 e anteriormente à edição da Instrução Normativa n. 
16/99 do TST. Traslado de Peças. Obrigatoriedade. Não há como 
dizer que a exigência de traslado de peças necessárias ao julgamento 
de ambos os recursos (o agravo e o recurso principal) somente se 
tornou obrigatória após a edição da Instrução Normativa n. 16/99, 
pois trata‑se apenas de meio destinado à interpretação acerca das 
novas exigências que se tornaram efetivas a partir da vigência da Lei 
n. 9.756/1998.
17. Agravo de instrumento interposto na vigência da Lei n. 
9.756/1998. Embargos declaratórios. Para comprovar a tempestivi-
dade do recurso de revista, basta a juntada da certidão de publicação 
do acórdão dos embargos declaratórios opostos perante o Regional, 
se conhecidos.
18. Agravo de instrumento interposto na vigência da Lei n. 
9.756/1998. Peça indispensável. Certidão de publicação do acór-
dão regional. Necessária a juntada, salvo se nos autos houver 
elementos que atestem a tempestividade da revista. A certidão de 
publicação do acórdão regional é peça essencial para a regularidade 
do traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para 
aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando 
provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver elemen-
tos que atestem a tempestividade da revista.
19. Agravo de instrumento. Interposto na vigência da Lei n. 
9.756/1998. Peças dispensáveis à compreensão da controvérsia. 
Desnecessária a juntada. Mesmo na vigência da Lei n. 9.756/1998, 
a ausência de peças desnecessárias à compreensão da controvérsia, 
ainda que relacionadas no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, não 
implica o não conhecimento do agravo.
20. Agravo de instrumento. Ministério público. Pressupostos extrín-
secos. Para aferição da tempestividade do AI interposto pelo Ministério 
Público, desnecessário o traslado da certidão de publicação do despa-
cho agravado, bastando a juntada da cópia da intimação pessoal na 
qual conste a respectiva data de recebimento (Lei Complementar n. 
75/93, art. 84, IV).
21. Agravo de instrumento. Traslado. Certidão. Instrução Norma-
tiva n. 6/96 do TST. Certidão do Regional afirmando que o AI está 
formado de acordo com IN n. 6/96 do TST não confere autenticidade 
às peças.
22. Autenticação. Documentos distintos. Cópia. Verso e anverso. 
Necessidade. 

	` (cancelada em face de sua conversão na Orientação Jurisprudencial nº 287 da 
SBDI-1) - DJ 24.11.2003

23. Autenticação. Documento único. Cópia. Verso e anverso. Inexis-
tindo impugnação da parte contrária, bem como o disposto no art. 795 
da CLT, é válida a autenticação aposta em uma face da folha que con-
tenha documento que continua no verso, por constituir documento 
único.
24. Abono. Complementação de aposentadoria. Reajuste. CVRD 
(valia) (DJ, 09.12.03). A Resolução n. 7/89 da CVRD, que instituiu o 
benefício “abono aposentadoria” (art. 6º), determina que o reajuste 
seja feito na mesma época e com o mesmo índice aplicado pelo INSS 
ou observada a variação do IGP ou da OTN, aplicando‑se o maior 
deles.
25. Banco meridional. Complementação de aposentadoria. Reajus-
tes. Extensão. (DJ, 09.12.2003) Os reajustes salariais concedidos sobre 

OJS DA SUBSEÇÃO 1 TRANS. DA SEÇÃO DE 
DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
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1. Ação rescisória. Réu sindicato. Legitimidade passiva ad causam. 
Admitida 

	` (cancelada ‑ conversão na OJ 110, SBDI‑2 ‑ DJ, 29.04.2003). 

2. Adicional de insalubridade. Base de cálculo. Mesmo na vigência 
da CF/1988: salário‑mínimo 

	` (cancelada ‑ Res. 148/2008, DJ, 04 e 07.07.2008 ‑ Republicada DJ, 08, 09 e 10.07.2008). 

3. Adicional de insalubridade. Base de cálculo, na vigência do 
Decreto‑Lei n. 2.351/1987: piso nacional de salários 

	` (cancelada ‑ conversão na OJ Transitória 33, SBDI‑1 ‑ DJ, 20.04.2005). 

4. Adicional de insalubridade. Lixo urbano
	` (cancelada em decorrência da sua conversão na Súm. 448 - Res. 194/2014, DEJT 
21, 22 e 23.05.2014.).

5. Adicional de periculosidade. Exposição permanente e intermi-
tente. Inflamáveis e/ou explosivos. Direito ao adicional integral

	` (cancelada ‑ conversão na Súm. 364 ‑ DJ, 20.04.2005). 

6. Adicional noturno. Prorrogação em horário diurno 
	` (cancelada ‑ nova redação da Súm. 60 ‑ DJ, 20.04.2005) 

7. Advogado. Atuação fora da seção da OAB onde o advogado está 
inscrito. Ausência de comunicação. (Lei n. 4.215/1963, § 2º, art. 56). 
Infração disciplinar. Não importa nulidade (inserido dispositivo) ‑ DJ, 
20.04.2005). A despeito da norma então prevista no artigo 56, § 2º, 
da Lei n. 4.215/63, a falta de comunicação do advogado à OAB para o 
exercício profissional em seção diversa daquela na qual tem inscrição 
não importa nulidade dos atos praticados, constituindo apenas infra-
ção disciplinar, que cabe àquela instituição analisar. 

	` Redação dada pela Res. do TST nº 129, de 5-4-2005 (DJU de 20-4-2005).
	` A Lei nº 4.215, de 27-4-1963, foi revogada pela Lei nº 8.906, de 4-7-1994 (Estatuto 
da Advocacia e OAB).

8. Alçada. Ação rescisória. Não se aplica a alçada em ação rescisória 
	` (cancelada ‑ conversão na Súm. 365 ‑ DJ, 20.04.2005 

9. Alçada. Decisão contrária à entidade pública. Cabível a remessa 
de ofício. Decreto‑Lei n. 779/1969 e Lei n. 5.584/1970 

	` (cancelada em decorrência da redação da Súm. 303 ‑ DJ, 20.04.2005). 

10. Alçada. Mandado de segurança 
	` (cancelada ‑ conversão na Súm. 365 ‑ DJ, 20.04.2005). 

11. Alçada. Vinculação ao salário‑mínimo. Duplo grau. Recorribili-
dade. O art. 5º, inc. LV e o art. 7º, inc. IV, da CF/1988 não revogaram 
o art. 2º, § 4º, da Lei n. 5.584/1970

	` (cancelada ‑ conversão na Súm. 356 ‑ Res. 75/1997, DJ, 19.12.1997).

12. Anistia. Emenda Constitucional n. 26/1985. Efeitos financeiros 
da promulgação (nova redação ‑ DJ, 20.04.2005). Os efeitos financei-
ros decorrentes da anistia concedida pela Emenda Constitucional n. 
26/1985 contam‑se desde a data da sua promulgação. 

	` Redação dada pela Res. do TST nº 129, de 5-4-2005 (DJU de 20-4-2005).

13. APPA. Decreto-Lei n. 779, de 21.08.1969. Depósito recursal e 
custas. Não isenção (mantida conforme decidido no julgamento 
do processo TST-AgR-E-RR 148500-29.2004.5.09.0022 pelo Tribunal 
Pleno em 22.08.2016). A Administração dos Portos de Paranaguá e 
Antonina - APPA, vinculada à Administração Pública indireta, não é 
isenta do recolhimento do depósito recursal e do pagamento das 
custas processuais por não ser beneficiária dos privilégios previstos 
no Decreto-Lei n. 779, de 21.08.1969, ante o fato de explorar atividade 
econômica com fins lucrativos, o que descaracteriza sua natureza 
jurídica, igualando-a às empresas privadas.

	` Redação dada pelo Ato da Comissão de Jurisprudência e de Precedentes Nor-
mativos, de 10-11-2010 (DJE de 16-11-2010).
	` Dec.‑Lei nº 779, de 21-8-1969, dispõe sobre a aplicação de normas processuais 
trabalhistas à União Federal, aos Estados, Municípios, Distrito Federal e Autar-
quias ou Fundações de direito público que não explorem atividade econômica.

14. Aviso prévio cumprido em casa. Verbas rescisórias. Prazo para 
pagamento.

	` Cancelada por perda de eficácia a partir de 11.11.2017, pela Lei 13.467/2017 - Res. 
225/2025, divulgada em 30.06, 1º e 02.07.2025

15. Bancário. Gratificação de função superior a 1/3 e inferior ao 
valor constante de norma coletiva. Inexistência de direito às 7ª e 

8ª horas. Direito à diferença do adicional, se e quando pleiteada 
(cancelada ‑ nova redação da Súm. 102 ‑ DJ, 20.04.2005).
16. Banco do Brasil. ACP. Adicional de caráter pessoal. Indevido 
(inserido dispositivo ‑ DJ, 20.04.2005). A isonomia de vencimentos 
entre servidores do Banco Central do Brasil e do Banco do Brasil, 
decorrente de sentença normativa, alcançou apenas os vencimentos 
e vantagens de caráter permanente. Dado o caráter personalíssimo 
do Adicional de Caráter Pessoal ‑ ACP e não integrando a remunera-
ção dos funcionários do Banco do Brasil, não foi ele contemplado na 
decisão normativa para efeitos de equiparação à tabela de vencimen-
tos do Banco Central do Brasil. 

	` Redação dada pela Res. do TST nº 129, de 5-4-2005 (DJU de 20-4-2005).

17. Banco do Brasil. AP e ADI (inserida em 07.11.1994). Os adicionais 
AP, ADI ou AFR, somados ou considerados isoladamente, sendo 
equivalentes a 1/3 do salário do cargo efetivo (art. 224, § 2º, da CLT), 
excluem o empregado ocupante de cargo de confiança do Banco do 
Brasil da jornada de 6 horas. 
18. Complementação de aposentadoria. Banco do Brasil (redação 
do item I alterada ‑ Res. 175/2011, DEJT, 27, 30 e 31.05.2011).
I ‑ O valor das horas extras integra a remuneração do empregado para 
o cálculo da complementação de aposentadoria, desde que sobre ele 
incida a contribuição à Caixa de Previdência dos Funcionários do Ban-
co do Brasil ‑ PREVI, observado o respectivo regulamento no tocante à 
integração. 
II ‑ Os adicionais AP e ADI não integram o cálculo para a apuração do 
teto da complementação de aposentadoria; 
III ‑ No cálculo da complementação de aposentadoria deve‑se obser-
var a média trienal;
IV ‑ A complementação de aposentadoria proporcional aos anos de 
serviço prestados exclusivamente ao Banco do Brasil somente se veri-
fica a partir da Circular Funci n. 436/1963; 
V ‑ O telex DIREC do Banco do Brasil n. 5.003/1987 não assegura a 
complementação de aposentadoria integral, porque não aprovado 
pelo órgão competente ao qual a instituição se subordina. 

	` Redação dada pela Res. do TST nº 175, de 24-5-2011 (DJE de 27-5-2011).

19. Banco do Brasil. Complementação de aposentadoria. Média 
trienal. 

	` (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação conferida à 
Orientação Jurisprudencial nº 18 da SDI-1) - DJ 20.04.2005

20. Banco do Brasil. Complementação de aposentadoria. Propor-
cionalidade somente a partir da Circ. Funci n. 436/1963 

	` (cancelada ‑ incorporação à nova redação da OJ 18, SBDI‑1 ‑ DJ, 20.04.2005). 

21. Banco do Brasil. Complementação de aposentadoria. Teto. 
Cálculo. AP E ADI. Não integração 

	` (cancelada ‑ incorporação à nova redação da OJ 18, SBDI‑1 ‑ DJ, 20.04.2005). 

22. BRDE. Entidade autárquica de natureza bancária. Lei n. 
4.595/1964, art. 17. Res. BACEN n. 469/1970, art. 8º. CLT, art. 224, § 
2º. CF, art. 173, § 1º 

	` (cancelada ‑ conversão na OJ Transitória 34, SBDI‑1 ‑ DJ, 20.04.2005). 

23. Cartão de ponto. Registro 
	` (cancelada ‑ conversão na Súm. 366 ‑ DJ, 20.04.2005).

24. Cigarro não é salário utilidade 
	` (cancelada ‑ conversão na Súm. 367 ‑ DJ, 20.04.2005). 

25. CIPA. Suplente. Antes da CF/1988. Não tem direito à estabilidade 
	` (cancelada ‑ nova redação da Súm. 339 ‑ DJ, 20.04.2005). 

26. Competência da Justiça do Trabalho. Complementação de 
pensão requerida por viúva de ex‑empregado (inserido dispo-
sitivo ‑ DJ, 20.04.2005) A Justiça do Trabalho é competente para 
apreciar pedido de complementação de pensão postulada por 
viúva de ex‑empregado, por se tratar de pedido que deriva do 
contrato de trabalho. 

	` Redação dada pela Res. do TST nº 129, de 5-4-2005 (DJU de 20-4-2005).

27. CONAB. Estabilidade concedida por norma interna. Não asse-
gurada. Aviso DIREH n. 02/1984 

	` (cancelada ‑ conversão na Súm. 355 ‑ Res. 72/1997, DJ, 08.07.1997) 

OJS DA SUBSEÇÃO 1 DA SEÇÃO DE DIS‑
SÍDIOS INDIVIDUAIS – SDI-1

JUS5224-VM CEISC-Kohls-CLT-20ed.indb   947JUS5224-VM CEISC-Kohls-CLT-20ed.indb   947 19/03/2026   15:09:4319/03/2026   15:09:43



96
9

O
Js

OJS da Seção de Dissídios Coletivos – SDC Orientações JurisprudenciaisKOHLS • DUTRA

ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DA SEÇÃO DE DISSÍDIOS 
COLETIVOS – SDC

1. Acordo coletivo. Descumprimento. Existência de ação própria. 
Abusividade da greve deflagrada para substituí-la.

	` (cancelada) - DJ 22.06.2004

2. Acordo homologado. Extensão a partes não subscreventes. 
Inviabilidade. É inviável aplicar condições constantes de acordo 
homologado nos autos de dissídio coletivo, extensivamente, às 
partes que não o subscreveram, exceto se observado o procedimento 
previsto no art. 868 e seguintes, da CLT.
3. Arresto. Apreensão. Depósito. Pretensões insuscetíveis de dedu-
ção em sede coletiva. São incompatíveis com a natureza e finalidade 
do dissídio coletivo as pretensões de provimento judicial de arresto, 
apreensão ou depósito.
4. Disputa por titularidade de representação. Incompetência da 
justiça do trabalho.  

	` (cancelada) - DJ 18.10.2006

5. Dissídio coletivo. Pessoa jurídica de direito público. Possibili-
dade jurídica. Cláusula de natureza social (redação alterada na 
sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012 - Res. 186/2012, 
DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012) Em face de pessoa jurídica de 
direito público que mantenha empregados, cabe dissídio coletivo 
exclusivamente para apreciação de cláusulas de natureza social. 
Inteligência da Convenção n. 151 da Organização Internacional do 
Trabalho, ratificada pelo Decreto Legislativo n. 206/2010.
6. Dissídio coletivo. Natureza jurídica. Imprescindibilidade de reali-
zação de assembléia de trabalhadores e negociação prévia. 

	` (cancelada pela SDC em sessão de 10.08.2000, no julgamento do RODC 
604502/1999-8) - DJ 23.03.2001

7. Dissídio coletivo. Natureza jurídica. Interpretação de norma de 
caráter genérico. Inviabilidade. Não se presta o dissídio coletivo de 
natureza jurídica à interpretação de normas de caráter genérico, a 
teor do disposto no art. 313, II, do RITST.
8. Dissídio coletivo. Pauta reivindicatória não registrada em 
ata. Causa de extinção. A ata da assembleia de trabalhadores que 
legitima a atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus 
interesses deve registrar, obrigatoriamente, a pauta reivindicatória, 
produto da vontade expressa da categoria.
9. Enquadramento sindical. Incompetência material da Justiça do 
Trabalho. O dissídio coletivo não é meio próprio para o Sindicato 
vir a obter o reconhecimento de que a categoria que representa é 
diferenciada, pois esta matéria ‑ enquadramento sindical ‑ envolve a 
interpretação de norma genérica, notadamente do art. 577 da CLT.
10. Greve abusiva não gera efeitos. É incompatível com a declara-
ção de abusividade de movimento grevista o estabelecimento de 
quaisquer vantagens ou garantias a seus partícipes, que assumiram 
os riscos inerentes à utilização do instrumento de pressão máximo.
11. Greve. Imprescindibilidade de tentativa direta e pacífica da 
solução do conflito. Etapa negocial prévia. É abusiva a greve levada 
a efeito sem que as partes hajam tentado, direta e pacificamente, 
solucionar o conflito que lhe constitui o objeto.
12. Greve. Qualificação jurídica. Ilegitimidade ativa “ad causam” do 
sindicato profissional que deflagra o movimento.

	` (cancelada) - Res. 166/2010, DEJT divulgado em 30.04.2010 e 03 e 04.05.2010

13. Legitimação da entidade sindical. Assembléia deliberativa. 
“Quorum” de validade. Art. 612 da CLT.

	` (cancelada) - DJ 24.11.2003

14. Sindicato. Base territorial excedente de um município. Obriga-
toriedade da realização de múltiplas assembléias. 

	` (cancelada) - DJ 02.12.2003

15. Sindicato. Legitimidade ad processum. Imprescindibilidade do 
registro no Ministério do Trabalho. A comprovação da legitimidade 
ad processum da entidade sindical se faz por seu registro no órgão 
competente do Ministério do Trabalho, mesmo após a promulgação 
da Constituição Federal de 1988.

16. Taxa de homologação de rescisão contratual. Ilegalidade. 
	` Cancelada por perda de eficácia a partir de 11.11.2017, pela Lei 13.467/2017 - Res. 
225/2025, divulgada em 30.06, 1º e 02.07.2025.

17. Contribuições para entidades sindicais. Inconstitucionalidade 
de sua extensão a não associados. (mantida. DEJT, 25.08.2014.) 
As cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição em favor de 
entidade sindical, a qualquer título, obrigando trabalhadores não 
sindicalizados, são ofensivas ao direito de livre associação e sindica-
lização, constitucionalmente assegurado, e, portanto, nulas, sendo 
passíveis de devolução, por via própria, os respectivos valores even-
tualmente descontados.
18. Descontos autorizados no salário pelo trabalhador. Limitação 
máxima de 70% do salário base. Os descontos efetuados com base 
em cláusula de acordo firmado entre as partes não podem ser supe-
riores a 70% do salário base percebido pelo empregado, pois deve‑se 
assegurar um mínimo de salário em espécie ao trabalhador.
19. Dissídio coletivo contra empresa. Legitimação da entidade 
sindical. Autorização dos trabalhadores diretamente envolvidos 
no conflito (inserido dispositivo – DEJT, 16, 17 e 18.11.2010). A legi-
timidade da entidade sindical para a instauração da instância contra 
determinada empresa está condicionada à prévia autorização dos 
trabalhadores da suscitada diretamente envolvidos no conflito.

	` Redação dada pelo Ato da Comissão de Jurisprudência e de Precedentes Nor-
mativos, de 10-11-2010 (DJE de 16-11-2010).

20. Empregados sindicalizados. Admissão preferencial. Condição 
violadora do art. 8º, V, da CF/88 (inserido dispositivo ‑ DEJT, 16, 17 
e 18.11.2010) Viola o art. 8º, V, da CF/1988 cláusula de instrumento 
normativo que estabelece a preferência, na contratação de mão de 
obra, do trabalhador sindicalizado sobre os demais.

	` Redação dada pelo Ato da Comissão de Jurisprudência e de Precedentes Nor-
mativos, de 10-11-2010 (DJE de 16-11-2010).

21. Ilegitimidade “ad causam” do sindicato. Ausência de indicação 
do total de associados da entidade sindical. Insuficiência de “quo-
rum” (art. 612 Da CLT). 

	` (cancelada) - DJ 02.12.2003

22. Legitimidade ad causam do sindicato. Correspondência entre 
as atividades exercidas pelos setores profissional e econômico 
envolvidos no conflito. Necessidade (inserido dispositivo ‑ DEJT, 16, 
17 e 18.11.2010) É necessária a correspondência entre as atividades 
exercidas pelos setores profissional e econômico, a fim de legitimar os 
envolvidos no conflito a ser solucionado pela via do dissídio coletivo.

	` Redação dada pelo Ato da Comissão de Jurisprudência e de PrecedentesNorma-
tivos, de 10-11-2010 (DJE de 16-11-2010).

23. Legitimidade ad causam. Sindicato representativo de segmento 
profissional ou patronal. Impossibilidade. A representação sindical 
abrange toda a categoria, não comportando separação fundada na 
maior ou menor dimensão de cada ramo ou empresa.
24. Negociação prévia insuficiente. Realização de mesa redonda 
perante a DRT. Art. 114, § 2º, da cf/88. Violação. 

	` (cancelada) - DJ 16.04.2004

25. Salário normativo. Contrato de experiência. Limitação. Tempo 
de serviço. Possibilidade. Não fere o princípio da isonomia salarial 
(art. 7º, XXX, da CF/88) a previsão de salário normativo tendo em vista 
o fator tempo de serviço.
26. Salário normativo. Menor empregado. Art. 7º, XXX, da CF/88. 
Violação. Os empregados menores não podem ser discriminados em 
cláusula que fixa salário-mínimo profissional para a categoria.
27. Custas. Ausência de intimação. Deserção. Caracterização. A 
deserção se impõe mesmo não tendo havido intimação, pois incumbe 
à parte, na defesa do próprio interesse, obter os cálculos necessários 
para efetivar o preparo. 
28. Edital de convocação da AGT. Publicação. Base territorial. 
Validade. O edital de convocação para a AGT deve ser publicado em 
jornal que circule em cada um dos municípios componentes da base 
territorial.

OJS DA SEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETI‑
VOS – SDC
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PRECEDENTES VINCULANTES – 
TEMAS DO TST1

1 � Conteúdo extraído do site do Tribunal Superior do Trabalho. Disponível em: https://www.tst.jus.br/en/nugep-sp/recursos-repetitivos/precedentes-vinculantes. Acesso em: 26/01/2026.

TEMA 1. 1ª) Não é legítima e caracteriza lesão moral a exigência de 
Certidão de Antecedentes Criminais de candidato a emprego quando 
traduzir tratamento discriminatório ou não se justificar em razão de 
previsão em lei, da natureza do ofício ou do grau especial de fidúcia 
exigido;
2ª) A exigência de Certidão de Antecedentes Criminais de candidato a 
emprego é legítima e não caracteriza lesão moral quando amparada 
em expressa previsão legal ou justificar-se em razão da natureza do 
ofício ou do grau especial de fidúcia exigido, a exemplo de empre-
gados domésticos, cuidadores de menores, idosos ou deficientes (em 
creches, asilos ou instituições afins), motoristas rodoviários de carga, 
empregados que laboram no setor da agroindústria no manejo de 
ferramentas de trabalho perfurocortantes, bancários e afins, traba-
lhadores que atuam com substâncias tóxicas, entorpecentes e armas, 
trabalhadores que atuam com informações sigilosas;
3ª) A exigência de Certidão de Antecedentes Criminais, quando ausente 
alguma das justificativas supra, caracteriza dano moral in re ipsa, passível 
de indenização, independentemente de o candidato ao emprego ter 
ou não sido admitido.
` Transitado em Julgado

TEMA 2. 1. O número de dias de repouso semanal remunerado pode 
ser ampliado por convenção ou acordo coletivo de trabalho, como 
decorrência do exercício da autonomia sindical;
2. O divisor corresponde ao número de horas remuneradas pelo salário
mensal, independentemente de serem trabalhadas ou não;
3. O divisor aplicável para cálculo das horas extras do bancário, inclusive 
para os submetidos à jornada de oito horas, é definido com base na
regra geral prevista no artigo 64 da CLT (resultado da multiplicação por 
30 da jornada normal de trabalho), sendo 180 e 220, para as jornadas 
normais de seis e oito horas, respectivamente;
4. A inclusão do sábado como dia de repouso semanal remunerado,
no caso do bancário, não altera o divisor, em virtude de não haver
redução do número de horas semanais, trabalhadas e de repouso;
5. O número de semanas do mês é 4,2857, resultante da divisão de
30 (dias do mês) por 7 (dias da semana), não sendo válida, para efeito 
de definição do divisor, a multiplicação da duração semanal por 5;
6. Em caso de redução da duração semanal do trabalho, o divisor é
obtido na forma prevista na Súmula n. 431 (multiplicação por 30 do
resultado da divisão do número de horas trabalhadas por semana
pelos dias úteis);
7. As normas coletivas dos bancários não atribuíram aos sábados a
natureza jurídica de repouso semanal remunerado.
MODULAÇÃO DE EFEITOS
Para fins de observância obrigatória das teses afirmadas neste inci-
dente (artigos 927, IV, e 489, § 1º, VI, do CPC, 896-C, § 11, da CLT e 15,
I, “a”, da Instrução Normativa n. 39 deste Tribunal), a nova orientação
será aplicada:
a) a todos os processos em curso na Justiça do Trabalho, à exceção
apenas daqueles nos quais tenha sido proferida decisão de mérito
sobre o tema, emanada de Turma do TST ou da SBDI-1, no período
de 27/09/2012 (DEJT em que se publicou a nova redação da Súmula
124, I, do TST) até 21/11/2016 (data de julgamento do presente IRR);
b) às sentenças condenatórias de pagamento de hora extra de bancário, 
transitadas em julgado, ainda em fase de liquidação, desde que silentes 
quanto ao divisor para o cálculo.
Definidos esses parâmetros, para o mesmo efeito e com amparo na
orientação traçada pela Súmula n. 83 deste Tribunal, as novas teses não 
servirão de fundamento para a procedência de pedidos formulados
em ações rescisórias.
` Acórdão Publicado

TEMA 3. 1) Nas lides decorrentes da relação de emprego, os honorá-
rios advocatícios, com relação às ações ajuizadas no período anterior 

ao início de vigência da Lei nº 13.467/2017, somente são cabíveis 
na hipótese prevista no artigo 14 da Lei nº 5.584/70 e na Súmula 
nº 219, item I, do TST, tendo por destinatário o sindicato assistente, 
conforme disposto no artigo 16 do referido diploma legal, até então 
vigente (revogado expressamente pela Lei nº 13.725/2018) e no caso 
de assistência judiciária prestada pela Defensoria Pública da União 
ao beneficiário da Justiça gratuita, consoante os artigos 17 da Lei nº 
5.584/70 e 14 da Lei Complementar nº 80/94, revelando-se incabível 
a condenação da parte vencida ao pagamento dessa verba honorária 
seja pela mera sucumbência, seja a título de indenização por perdas 
e danos, seja pela simples circunstância de a parte ser beneficiária 
da justiça gratuita;
2) A ampliação da competência da Justiça do Trabalho pela Emenda
Constitucional nº 45/2004 acarretou o pagamento de honorários
advocatícios com base unicamente no critério da sucumbência apenas 
com relação às lides não decorrentes da relação de emprego, conforme 
sedimentado nos itens III e IV da Súmula nº 219 do TST, por meio,
respectivamente, das Resoluções nos 174, de 24 de maio de 2011, e
204, de 15 de março de 2016, e no item 5 da Instrução Normativa nº 
27, de 16 de fevereiro de 2005;
3) Às demandas não decorrentes da relação de emprego, mas que já
tramitavam na Justiça do Trabalho por força de norma legal expressa, 
relativas aos trabalhadores avulsos e portuários, ex vi dos artigos 643, 
caput, e 652, alínea “a”, inciso V, da CLT, são inaplicáveis o item 5 da
Instrução Normativa nº 27/2005 do Tribunal Superior do Trabalho e o 
item III da Súmula nº 219 desta Corte, porquanto a Constituição Federal, 
em seu artigo 7º, inciso XXXIV, equipara o avulso ao trabalhador com 
vínculo empregatício, sendo-lhe aplicável, portanto, o entendimento 
previsto no item I da Súmula nº 219 desta Corte;
4) Às lides decorrentes da relação de emprego, objeto de ações
propostas antes do início da vigência da Lei nº 13.467/2017, não se
aplica a Súmula nº 234 do STF, segundo a qual ‘são devidos honorários 
de advogado em ação de acidente de trabalho julgada procedente’;
5) Não houve derrogação tácita do artigo 14 da Lei nº 5.584/1970
em virtude do advento da Lei nº 10.288/2001, que adicionou o § 10
ao artigo 789 da CLT, reportando-se à assistência judiciária gratuita
prestada pelos sindicatos, e a superveniente revogação expressa desse 
dispositivo da CLT pela Lei nº 10.537/2002 sem que esta disciplinasse
novamente a matéria, pelo que a assistência judiciária prestada pela
entidade sindical no âmbito da Justiça do Trabalho ainda permanece 
regulamentada pela referida lei especial;
6) São inaplicáveis os artigos 389, 395 e 404 do Código Civil ao Processo 
do Trabalho para fins de condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, nas lides decorrentes da relação de emprego, objeto
de ações ajuizadas antes do início da vigência da Lei nº 13.467/2017,
visto que, no âmbito da Justiça do Trabalho, essa condenação não se 
resolve pela ótica da responsabilidade civil, mas sim da sua legislação 
específica, notadamente a Lei nº 5.584/70;
7) A condenação em honorários advocatícios sucumbenciais prevista no 
artigo 791-A, caput e parágrafos, da CLT será aplicável apenas às ações 
propostas na Justiça do Trabalho a partir de 11 de novembro de 2017, 
data do início da vigência da Lei nº 13.467/2017, promulgada em 13 de 
julho de 2017, conforme já decidiu este Pleno, de forma unânime, por 
ocasião da aprovação do artigo 6º da Instrução Normativa nº 41/2018; 
8) A deliberação neste incidente a respeito da Lei nº 13.467/2017 limita-
-se estritamente aos efeitos de direito intertemporal decorrentes das 
alterações introduzidas pela citada lei, que generalizou a aplicação
do princípio da sucumbência em tema de honorários advocatícios no 
âmbito da Justiça do Trabalho, não havendo emissão de tese jurídica 
sobre o conteúdo em si e as demais peculiaridades da nova disposição 
legislativa, tampouco acerca da inconstitucionalidade do artigo 791-A, 
caput e § 4º, da CLT.

` Transitado em Julgado
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ARGUIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE
1. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 791-A, § 4º, 
DA CLT. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA.
` 10378-28.2018.5.03.0114
` 604-22.2018.5.12.0017
` Julgado em 28/04/2025
` Decisão: Por unanimidade: I) indeferir o pedido formulado na Petição 415882-

09/2021; II) julgar prejudicada a presente arguição de inconstitucionalidade do 
art. 791-A, § 4º, da CLT, no que sobeja à parte desse dispositivo acerca da qual 
já houve declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal,
em respeito à ratio decidendi que servira de embasamento para o acórdão
paradigmático, proferido no julgamento da ADI 5766.

` Obs.: Em relação ao ArgInc 604-22.2028. 5.12.0017, decidiu-se julgar prejudicado 
o incidente de arguição de inconstitucionalidade, por perda de objeto.

2. INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO
ART. 11, § 3º, DA CLT. REGÊNCIA DOS ARTS. 274 E SEGUINTES DO 
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
PROTESTO JUDICIAL. AJUIZAMENTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 
13.467/2017. IMPOSSIBILIDADE. AFASTAMENTO DO DISPOSITIVO
CELETISTA PELA TURMA SEM DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE DO PRECEITO. INVIABILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 97 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PERTINÊNCIA DA SÚMULA VINCU-
LANTE Nº 10.
` 1001285-90.2019.5.02.0704
` Julgado em 24/02/2025
` Decisão: Por maioria, I - admitir o incidente de arguição de inconstitucionalidade. 

Vencidos a Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, que abriu a divergência, e
os Ex.mos Ministros Douglas Alencar Rodrigues, Evandro Pereira Valadão Lopes, 
Amaury Rodrigues Pinto Junior, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida 
Richa, Liana Chaib, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Dora Maria da Costa e Kátia Magalhães 
Arruda; e II - no mérito, nos termos do voto parcialmente divergente do Ex.mo 
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, declarar a constitucionalidade o § 3º, do art.
11, da CLT, mas conferindo-lhe interpretação conforme a Constituição, qual seja, 
de que não restringe as hipóteses de interrupção da prescrição, remanescendo 
aplicáveis aquelas do art. 202 do Código Civil, mesmo após a entrada em vigor da 
Lei nº 13.467/2017. Vencidos, parcialmente, os Ex.mos Ministros Breno Medeiros, 
Relator, Morgana de Almeida Richa, Sergio Pinto Martins, Ives Gandra da Silva
Martins Filho e Dora Maria da Costa.

3. INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO
ART. 223-G, § 1º, DA CLT. REGÊNCIA DOS ARTS. 274 E SEGUINTES 
DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. DANOS EXTRAPA TRIMONIAIS. PREVISÃO DE TARIFAÇÃO
LEGAL POR MÚLTIPLOS DO SALÁRIO CONTRATUAL. CRITÉRIO
ANTI-ISONÔMICO. VULNERAÇÃO DO PRINCÍPIO INDENITÁRIO DA 
RESTITUTIO IN INTEGRUM. DESPROPORCIONALIDADE ENTRE O
DANO CONCRETO E A COMPENSAÇÃO TARIFADA. VIOLAÇÃO DO
ART. 5º, CAPUT E INCISOS “V” E “X” DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
` 10801-75.2021.5.03.0148
` Julgado em 16/10/2023
` Decisão: Acolher questão de ordem suscitada pelo relator para declarar a perda do 

objeto do incidente de arguição de inconstitucionalidade, em razão do julgamento 
das ADIs 6.050, 6.069 e 6.082 pelo STF, com seu consequente cancelamento e
remessa dos autos à 5ª Turma do TST.

4. ARGUIÇÃO DE INSCONSTITUCIONALIDADE ART. 25 DA LEI N.º
8.987/95, SEGUNDO INTELIGÊNCIA DO ART. 276 DO REGIMENTO
INTERNO DESTE TRIBUNAL SUPERIOR, SENDO TAL DECISÃO
IRRECORRÍVEL.
` 534-74.2014.5.23.0005
` Julgado em 26/04/2023
` Decisão: Julgar prejudicado o exame da Arguição de Inconstitucionalidade, em 

razão da perda do objeto, e, por conseguinte, determinar a remessa dos autos à 
Quarta Turma, a fim de que prossiga no julgamento do recurso, como entender 
de direito, à luz da decisão proferida na ADC 26.

5. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ALÍNEA “F” DO
INCISO I E DOS §§ 3º E 4º DO ART. 702 DA CLT. CRITÉRIOS PARA
A EDIÇÃO, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO DE SÚMULAS, ORIEN-
TAÇÕES JURISPRUDENCIAIS E PRECEDENTES NORMATIVOS.
MATÉRIA AFETA À COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO TST.
` 696-25.2012.5.05.0463
` Julgado em 16/05/2022
` Decisão: I - por unanimidade, admitir o Incidente de Arguição de Inconstitucio-

nalidade em relação ao art. 702, I, alínea “f”, e § 3º, da CLT; II - por maioria, não 
admitir o Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade em relação ao § 4° do 
art. 702 da CLT, vencidos os Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva, Dora Maria 

da Costa, Kátia Magalhães Arruda, José Roberto Freire Pimenta, Hugo Carlos 
Scheuermann, Alexandre de Souza Agra Belmonte, Maria Helena Mallmann, 
Alexandre Luiz Ramos e Alberto Bastos Balazeiro; III - no mérito, por maioria, 
julgar procedente a arguição para declarar a inconstitucionalidade do art. 702, 
I, alínea “f”, e § 3º, da CLT, vencidos os Exmos. Ministros Ives Gandra da Silva 
Martins Filho e Breno Medeiros, que votaram no sentido da constitucionalidade 
do art. 702, I, alínea “f”, e §§ 3º e 4º; IV - por maioria, não prosseguir na apreciação 
da Súmula n° 254 do TST, vencidos os Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga e Alexandre de Souza Agra Belmonte; V - por unanimidade, determinar o 
encaminhamento de cópia do acórdão à Comissão de Regimento Interno, para 
que avalie a conveniência e oportunidade de elaborar Proposta de Emenda 
Regimental (RITST, 58 c/c 352, I) a ser deliberada pelo Tribunal Pleno (RITST, 68, 
§1º), a respeito da edição e revogação de súmulas e orientações jurisprudenciais.

6. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 7º DO ART. 879 DA 
CLT. DÉBITOS TRABALHISTAS. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 
APLICÁVEL. TAXA REFERENCIAL (TR).
` 24059-68.2017.5.24.0000
` Julgado em 23/08/2021
` Decisão: Por maioria, vencidos os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira

e Márcio Eurico Vitral Amaro, julgar prejudicado o incidente de arguição de
inconstitucionalidade, por perda de objeto, e determinar a remessa dos autos à 
SBDI-2 do TST para que prossiga no julgamento do recurso ordinário interposto 
pela parte autora, como entender de direito.

7. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 896-A, § 5º, DA 
CLT. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. DECI-
SÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO RECONHECE A TRANSCENDÊNCIA. 
IRRECORRIBILIDADE.
` 1000845-52.2016.5.02.0461
` Julgado em 06/11/2020
` Decisão: Declarar a inconstitucionalidade do art. 896-A, § 5º, da CLT.

8. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 276, CAPUT, DA LEI COM-
PLEMENTAR ESTADUAL 10.098/94. ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL. SERVIDORES PÚBLICOS CELETISTAS ESTABILIZADOS. ART.
19 DO ADCT. AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO
PÚBLICO. VALIDADE DA INSTITUIÇÃO DO REGIME JURÍDICO
ÚNICO ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO REGIME CELETISTA. INCONS-
TITUCIONALIDADE DE PROVIMENTO AUTOMÁTICO EM CARGO
PÚBLICO EFETIVO DE EX-CELETISTAS ESTABILIZADOS.
` 105100-93.1996.5.04.0018
` Julgado em 21/08/2017
` Decisão: Por unanimidade, rejeitar a declaração de inconstitucionalidade do caput 

do artigo 276 da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 do Estado do Rio Grande 
do Sul e remeter os autos à Subseção 1 de Dissídios Individuais para que aprecie, 
como entender de direito, os embargos interpostos pela Reclamante em relação à 
alegação de contrariedade à Súmula nº 126/TST, sem desconsiderar o quanto ora 
decidido por esse Tribunal Pleno na presente arguição de inconstitucionalidade.

9. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. EXPRESSÃO “EQUI-
VALENTES À TRD” CONTIDA NO ART. 39 DA LEI Nº 8.177/91. RATIO 
DECIDENDI DEFINIDA PELO STF. INTERPRETAÇÃO CONFORME
A CONSTITUIÇÃO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
POR ARRASTAMENTO. INTERPETAÇÃO CONFORME A CONSTI-
TUIÇÃO. DIREITO À ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS
TRABALHISTAS. NOVO ÍNDICE DE CORREÇÃO: IPCA-E. MODULA-
ÇÃO DE EFEITOS AUTORIZADA PELA INTEGRAÇÃO ANALÓGICA
PREVISTA NO ART. 896-C, M, § 17, DA CLT, INTRODUZIDO PELA
LEI Nº 13.015/2014. RESPEITO AO ATO JURÍDICO PERFEITO. 
` 479-60.2011.5.04.0231
` Julgado em 04/08/2015 
` Decisão: I) por unanimidade: a) acolher o incidente de inconstitucionalidade

suscitado pela eg. 7ª Turma e, em consequência, declarar a inconstitucionalidade 
por arrastamento da expressão “equivalentes à TRD”, contida no “caput” do
artigo 39 da Lei n° 8.177/91; b) adotar a técnica de interpretação conforme a
Constituição para o texto remanescente do dispositivo impugnado, a preservar 
o direito à atualização monetária dos créditos trabalhistas; c) definir a variação 
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) como fator de
atualização a ser utilizado na tabela de atualização monetária dos débitos
trabalhistas na Justiça do Trabalho; II) por maioria, atribuir efeitos modulatórios 
à decisão, que deverão prevalecer a partir de 30 de junho de 2009, observada, 
porém, a preservação das situações jurídicas consolidadas resultantes dos
pagamentos efetuados nos processos judiciais, em andamento ou extintos, em 
virtude dos quais foi adimplida e extinta a obrigação, ainda que parcialmente, 
sobretudo em decorrência da proteção ao ato jurídico perfeito (artigos 5º, XXXVI, 
da Constituição e 6º da Lei de Introdução ao Direito Brasileiro - LIDB), vencida
a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, que aplicava a modulação dos efeitos da 
decisão a contar de 26 de março de 2015; III) por unanimidade, determinar: a)
o retorno dos autos à 7ª Turma desta Corte para prosseguir no julgamento do
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– A –
ABANDONO
	` Aviso prévio: Súm. nº 73 do TST
	` Ausência injustificada; não retorno ao serviço em 

30 dias: Súm. nº 32 do TST
	` Causa de extinção do processo: arts. 485, III, e § 1º, 

e 486, § 3º, do CPC
	` Execução: art. 11-A da CLT
	` Emprego; justa causa: art. 482, i, da CLT
	` Prazo de decadência: Súm. nº 62 do TST

ABASTECIMENTO
	` Adicional de periculosidade: Súm. nº 447 do TST

ABONO
	` Bonificação de assiduidade e produtividade: OJ da 

SDBI‑I Transitória nº 5 do TST
	` Comissionista puro: OJ da SDBI‑I Transitória nº 45 

do TST

ABONO ANUAL (SALARIAL)
	` Previsão: arts. 239 da CF, 9º e 9º‑A da Lei nº 

7.998/1990 e 40 da Lei nº 8.213/1991

ABONO DE FALTA
	` Acidente do trabalho: Súm. nº 46 do TST
	` Ausência motivada por doença: Súm. nº 15 do TST
	` Comparecimento como parte à Justiça do Traba-

lho: Súm. nº 155 do TST
	` Faltas justificadas: art. 473 da CLT
	` Justificadas por lei: Súm. nº 89 do TST
	` Serviço médico da empresa ou mantido por con-

vênio: Súm. nº 282 do TST

ABONO DE FÉRIAS (PECUNIÁRIO)
	` Abono previsto em norma coletiva: OJ da SDBI‑I nº 

346 do TST
	` Conversão em abono: art. 143 da CLT
	` Instituído por instrumento normativo: OJ da SDBI‑I 

Transitória nº 50 do TST
	` Prazo para pagamento: art. 145 da CLT
	` Prazo para requerer a conversão: art. 143, § 1º da 

CLT
	` Previsão: arts. 7º, XVII, da CF, e 129 e 130 da CLT

ABORTO
	` Ausência da empregada: art. 131, II, da CLT
	` Comprovação: art. 395, da CLT
	` Não criminoso; repouso remunerado: art. 395, da 

CLT

ABUSO
	` Direito de greve: art. 9º, § 2º, da CF
	` Exercício de função: art. 14, § 9º, in fine, da CF

ABUSO DE PODER
	` Econômico: art. 173, § 4º, da CF
	` Exercício de função: art. 14, § 9º, da CF

AÇÃO
	` Capacidade: arts. 70 a 76, do CPC
	` Cobrança judicial de contribuição sindical: art. 606, 

da CLT
	` Cobrança judicial de multas administrativas: art. 

642, da CLT
	` Cominatória: arts. 139, IV, 497 a 501, 536 e 538, do 

CPC
	` Conexão ou continência: arts. 57 e 58, do CPC
	` Contra ausente; competência: art. 49, do CPC
	` Cumprimento das decisões: art. 872, par. ún., da 

CLT
	` Declaratória: art. 11,  parágrafo 1, da CLT
	` Desistência: art. 841, § 3º, da CLT
	` Iniciativa da parte: art. 2º, do CPC
	` Interesse: arts. 17 e 19, do CPC

	` Fiscal: art. 627-A, da CLT
	` Legitimidade: arts. 17 e 18, do CPC
	` Ministério Público: arts. 177 e 178, do CPC
	` Monitória: vide AÇÃO MONITÓRIA
	` Regressiva contra subempreiteiro: art. 455, da CLT
	` Rescisória: arts. 678, I, c, 2, e 836, da CLT 

AÇÃO ANULATÓRIA
	` Ação anulatória de auto de infração: art. 38 da Lei 

nº 6.830/1980
	` Ação anulatória de cláusula convencional: legitimi-

dade do MPT: art. 83, IV, da LC 75/93
	` Ação anulatória de cláusula convencional; cláusula 

compensatória: art. 611-A, § 4º, da CLT
	` Atuação do poder judiciário no exame de conven-

ção coletiva ou acordo coletivo: art. 8º, § 3º, da CLT
	` Competência: OJ da SDBI‑II nº 129 do TST
	` Depósito como condição de admissibilidade da 

ação; inconstitucional: Súm. Vinc. nº 28 do STF
	` Litisconsórcio; sindicatos: art. 611‑A, § 5º, da CLT
	` Previsão: arts. 138 do CC e 393, 657, parágrafo úni-

co, e 966, § 4º do CPC

AÇÃO CIVIL COLETIVA
	` Exercício do direito de ação: art. 81, do CDC
	` Legitimidade ativa: art. 82, do CDC
	` Ministério Público como fiscal da lei: art. 92, do 

CDC
	` Propositura em nome próprio ou em nome das ví-

timas: 91, do CDC

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
	` Competência territorial; local do dano: art. 93 do 

CDC e OJ da SDBI‑II nº 130 do TST
	` Mandado de Segurança: OJs da SDBI-2 nos 58 e 139 

do TST
	` Previsão: art. 129, III e § 1º, da CF, Lei 7.347/1985

AÇÃO COLETIVA
	` Abrangência aos substituídos: art. 2º‑A da Lei nº 

9.494/1997
	` Direitos difusos, coletivos e individuais homogê-

neos: art. 81 do CDC
	` Julgamento do TST não pode contrariar notória 

jurisprudência do STF: Súm. nº 190 do TST
	` Legitimação concorrente; proposta por entidade 

associativa: art. 82 do CDC
	` Reivindicações da categoria: OJ da SDC nº 32 do 

TST

AÇÃO DE COBRANÇA
	` Contribuição sindical rural: Súm. nº 432 do TST

AÇÃO COMINATÓRIA
	` Previsão: arts. 139, IV, 497 a 501, 536 e 538, do CPC

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
	` Coisa indeterminada: art. 543, do CPC
	` Contestação: art. 544, do CPC
	` Dúvida sobre quem deva legitimamente receber: 

art. 547, do CPC
	` Insuficiência do depósito:  art. 545, do CPC
	` Julgamento e honorários: art. 546, do CPC
	` Prestações sucessivas: art. 541, do CPC
	` Previsão: arts. 539 a 549, do CPC
	` Procedência do pedido: art. 546, do CPC
	` Requerimentos do autor: art. 542, do CPC

AÇÃO DE CUMPRIMENTO
	` Ação rescisória: OJ da SBDI-2 nº 3 do TST
	` Coisa julgada atípica: OJ da SBDI‑I nº 277 do TST
	` Competência: art. 114, III, da CF; Lei nº 8.984/1995
	` Dispensa de trânsito em julgado da sentença nor-

mativa: Súm. nº 246 do TST

	` Extensão da legitimidade do sindicato para acor-
dos e convenções: art. 8º, III, da CF e Súm. nº 286 
do TST

	` Incabível ação rescisória para desconstituição de 
decisão: Súm. nº 397 do TST

	` Para cumprimento de norma coletiva: OJ da SBDI‑I 
nº 188 do TST

	` Prescrição: Súm. nº 350 do TST
	` Previsão: art. 872 da CLT
	` Representação em audiência: art. 843 da CLT

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
	` Competência do STF: art. 102, I, a, da CF
	` Legitimidade: art. 103 da CF

AÇÃO DE EXIGIR CONTAS
	` Previsão: arts. 550 a 553, do CPC

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
	` Competência da Justiça do Trabalho: art. 114, VI 

da CF

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
	` Previsão: arts. 550 a 553, do CPC

AÇÃO DECLARATÓRIA
	` Interesse: art. 19, do CPC
	` Complementação de aposentadoria: Súm. no 242, 

do STJ
	` Marco inicial da prescrição para ação condenató-

ria: OJ da SBDI‑I nº 401 do TST
	` Reconvenção: Súm. nº 258, STF
	` Tempo de serviço: OJ-SDI1 276, do TST

AÇÃO IDÊNTICA
	` Ocorrência; litispendência: art. 337, §§ 1º a 3º, do 

CPC

AÇÃO MONITÓRIA
	` Embargos à ação monitória: art. 702, do CPC
	` Mandado de pagamento: art. 701, do CPC
	` Previsão: arts. 700 a 702, do CPC
	` Reconvenção: art. 702, § 6º, do CPC
	` Requisitos da inicial: art. 700, § 2º, do CPC
	` Título executivo: art. 701, § 2º e art. 702, § 8º, do 

CPC

AÇÃO POSSESSÓRIA
	` Competência da Justiça do Trabalho: SV 23 STF.
	` Previsão: arts. 554-568 do CPC

AÇÃO PLÚRIMA
	` Custas: Súm. nº 36 do TST
	` Decisão normativa que defere direitos: OJ da SB-

DI‑I nº  188 do TST
	` Individualização crédito apurado ação plúrima OJ 

do TP nº 9 do TST
	` Previsão: art. 842 da CLT
	` Representação em audiência: art. 843 da CLT

AÇÃO REGRESSIVA
	` Da previdência social: art. 120 da Lei nº 8.213/1991
	` De empreiteiro principal contra subempreiteiro: 

art. 455 da CLT
	` Obrigação de indenizar: art. 934 do CC

AÇÃO RESCISÓRIA
	` Cabimento; de nova RT após acordo que dá plena 

quitação: OJ da SBDI‑II nº 132 do TST
	` Cabimento; de qualquer decisão que extingue a 

execução: OJ da SBDI‑II nº 107 do TST
	` Cabimento; decisão de agravo regimental: Súm. nº 

411 do TST
	` Cabimento; decisão homologatória de acordo: 

Súm. nº 259 do TST
	` Cabimento; decisão que determina reintegração 

após o período de estabilidade: OJ da SBDI‑II nº 
24 do TST
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	` Cabimento; decisão que nega garantia de empre-
go ao suplente da CIPA: OJ da SBDI‑II nº 6 do TST

	` Cabimento; deferimento de verbas em concurso 
público anulado: OJ da SBDI‑II nº 128 do TST

	` Cabimento; desnecessário o esgotamento dos re-
cursos: Súm. nº 514 do STF

	` Cabimento; lide simulada: OJ da SBDI‑II nº 94 do 
TST

	` Cabimento; sentença citra petita: OJ da SBDI‑II nº 
41 do TST

	` Cabimento; sentença de mérito; questão proces-
sual: Súm. nº 412 do TST

	` Cabimento; única ação rescisória: OJ da SBDI‑II nº 
78 do TST

	` Cabimento; vinculação do reajuste ao percentual 
de aumento do mínimo: OJ da SBDI‑II nº 71 do TST

	` Cabimento; violação ao art. 37 da CF: OJ da SBDI‑II 
nº 135 do TST

	` Coisa julgada; obrigatória demonstração de simili-
tude das ações: OJ da SBDI‑II nº 101 do TST

	` Colusão: OJ da SBDI‑II no 154, OJ SBDI‑II nº 94, OJ da 
SBDI‑II nº 158 do TST

	` Competência do TRT: Súm. nº 192 do TST
	` Confissão: Súm. nº 404 do TST
	` Contestação: arts. 970 do CPC e 774 da CLT; OJ da 

SBDI‑II no 146 e Súm. nº 398 do TST
	` Da previdência social: art. 120 da Lei nº 8.213/1991
	` De empreiteiro principal contra subempreiteiro: 

art. 455 da CLT
	` Depósito prévio: IN do TST nº 31/2007
	` Descontos previdenciários e fiscais: Súm. nº 401 

do TST
	` Documento novo: Súm. nº 402 do TST
	` Documentos indispensáveis; certidão e decisão 

rescindenda; prazo complementação: OJ da SB-
DI‑II nº 84 do TST

	` Documentos: Súm. nº 299 do TST
	` Dolo: Súm. nº 403, II, do TST
	` Duplo grau; Fazenda Pública: Súm. nº 303, III, do 

TST e art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009
	` Erro de fato: OJ da SBDI‑II nº 136 do TST
	` Execução; ação rescisória: art. 836, parágrafo úni-

co, da CLT
	` Execução; efeitos da liminar: OJ da SBDI‑II nº 131 

do TST
	` Incabível; ação rescisória de decisão em ação de 

cumprimento: Súm. nº 397 do TST
	` Incabível; controvertida a aplicação de imposto de 

renda em PDV: OJ da SBDI‑II nº 19 do TST
	` Incabível; de decisão a que não se submeteu ao 

duplo grau obrigatório OJ da SBDI‑II nº 21 do TST
	` Incabível; decisão que nega RR com base em viola-

ção ao art. 896, a, da CLT: Súm. nº 413 do TST
	` Incabível; erro grosseiro; RR de decisão do TRT em 

ação rescisória: OJ da SBDI‑II nº 152 do TST
	` Incabível; estabilidade pré‑eleitoral; decisão ante-

rior: OJs da SBDI‑II nºs 23 e 51 do TST
	` Incabível; homologação de arrematação e adjudi-

cação: Súm. nº 399, I, do TST
	` Incabível; mera violação a princípios constitucio-

nais: OJ da SBDI‑II nº 97 do TST
	` Incabível; para discussão de fatos e provas: Súm. nº 

410 do TST
	` Incabível; para discussão de prescrição: Súm. nº 

409 do TST
	` Incabível; reconhece a preclusão para apresenta-

ção de cálculos: OJ da SBDI‑II nº 134 do TST
	` Incabível; regra; decisão homologatória de cálcu-

los: Súm. nº 399, II, do TST
	` Incabível; sentença de extinção sem resolução de 

mérito: OJ da SBDI‑II nº 150 do TST
	` Jus postulandi: Súm. 425 do TST
	` Legitimidade: art. 967 do CPC e Súmulas nºs 406 

e 407 do TST
	` Matéria controvertida: Súm. nº 83 do TST
	` Não configuração inépcia: Súm. nº 408 do TST
	` Obrigação de indenizar: art. 934 do CC

	` Prazo: Súm. nº 100 do TST, Súm. nº 401 do STJ e OJ 
da SBDI‑II nº 80 do TST

	` Previsão: arts. 836 da CLT e 966 a 975 do CPC
	` Procuração: OJ da SBDI‑II nº 151 do TST
	` Produção de provas: art. 972 do CPC
	` Pronunciamento explícito: Súm. nº 298 do TST
	` Recurso; depósito para recurso: Súm. nº 99 do TST 
	` Violação de norma jurídica: Súm. nº 400 do TST, art. 

966, V, do CPC e OJ da SBDI‑II nº 112 do TST

ACAREAÇÃO
	` Testemunhas: art. 461, II, do CPC

ACIDENTE DE TRABALHO
	` Ação regressiva do INSS em face do empregador: 

art. 120 da Lei nº 8.213/1991
	` Acidente ferroviário: art. 240, parágrafo único, da 

CLT
	` Afastamento superior a 15 dias: arts. 476 da 

CLT, 59 e 60 da Lei nº 8.213/1991 e 80 do Dec. nº 
3.048/1999; Súm. nº 440 do TST

	` Afastamento superior a 15 dias; afastamento pelo 
empregador: arts. 60, § 3º da Lei nº 8.213/1991, 476 
da CLT e 75 do Dec.nº 3.048/1999

	` Afastamento; direito de férias: art. 133, III e IV, da 
CLT

	` Auxílio‑doença acidentário/aposentadoria por in-
validez; plano de saúde: Súm. nº 440 do TST

	` Anotações na CTPS: art.  41, par, ún., da CLT
	` Competência: art. 643, § 2º, da CLT
	` Comunicação: art. 22 da Lei 8.213/1991
	` Conceito e disposições gerais: Lei 8.213/1991
	` Competência: art. 643, § 2º, da CLT
	` Direito a férias: art. 133, IV, da CLT
	` Devido o recolhimento de FGTS durante o afasta-

mento: art. 28, III, do Dec. nº 99.684/1990 e art. 15, 
§ 5º, da Lei nº 8.036/1990

	` Estabilidade acidentária prevista em instrumento 
normativo: OJ da SBDI‑I nº 41 do TST

	` falta abonada: art. 131, III, da CLT
	` Faltas; duração de férias: Súm. nº 46 do TST
	` Garantia provisória de emprego: arts. 118 e 20 e 21 

da Lei nº 8.213/1991; Súm. nº 378 do TST
	` Obrigatoriedade de anotação na CTPS: art. 30 da 

CLT
	` Previsão: arts. 19, 20 e 21 da Lei nº 8.213/1991
	` Responsabilidade objetiva do empregador: art. 

927, parágrafo único, do CC
	` Responsabilidade subjetiva do empregador: art. 

7º, XXVIII, da CF
	` Seguro privado; inadimplemento da seguradora: 

Súm. nº 529 do STF
	` Seguro: art. 7º, XXVIII, da CF
	` Súm. 35, 198, 229, 230, 232, 234, 235, 236, 238, 240, 

307, 311, 314, 337, 434, 464, 465, 501, 529, 552, do 
STF 

	` Valor das anotações para cálculo de indenização: 
art. 40, III, da CLT

	` Tempo de serviço: art. 4º, § 1º, da CLT

ACÓRDÃO
	` Conceito: art. 204, do CPC

ACORDO
	` Ação rescisória: Súm. 100, V, 403, II, 418; OJ-SDI1 

368, 376, 398; OJ-SDI2 132, 154, OJ-SDC 2, 31, 34, 
do TST

	` Audiência; instrução e julgamento: art. 846, §§ 1º 
e 2º, da CLT

	` Coletivo de trabalho: arts. 611 a 625, da CLT; OJ-
-SDI1 322, do TST

	` Coletivo de trabalho: art. 7º, XXVI, da CF; 
	` Compensação de horas: art. 59, § 2º, da CLT
	` Cumprimento no prazo e condições estabelecidas: 

art. 835, da CLT
	` Dissídio coletivo: arts. 863 e 864, da CLT
	` Dissídio individual: arts. 846 e 847, da CLT; Súm. 85, 

I, II, III, 124, OJ-SDI1 223, do TST
	` Extrajudicial: arts. 855-B ao 855-E, da CLT; OJ-SDC 

34, do TST

	` Intimação: Art. 832 da CLT
	` Irrecorrível: Art. 831 da CLT, Súm. n. 100 do TST e 

Súm. n. 259 do TST;
	` Jornada de trabalho; acréscimo de hora suplemen-

tar: art. 59, da CLT
	` Na Justiça do Trabalho: art. 764 da CLT
	` Prévio: OJ-SDI2 154, do TST
	` Reclamação; falta de anotação na CTPS: art. 39, § 

1º, da CLT
	` Súm. 403, II; OJ-SDI1 376, 398; OJ-SDI2 132; Súm. 85, 

III; OJ-SDI1 223, do TST

ACORDO COLETIVO
	` Cláusulas essenciais: art. 613 da CLT
	` Cláusulas secundárias: art. 621 da CLT
	` Competência da Justiça do Trabalho; controvér-

sias: art. 625 da CLT
	` Definição: art. 611, § 1º, da CLT
	` Duração: art. 614, § 3º, da CLT
	` Iniciativa: art. 617 da CLT
	` Início da vigência: art. 614, § 1º, da CLT

ACORDO COLETIVO DE COMPENSAÇÃO DE JOR‑
NADA
	` Banco de horas acordo individual: art. 59, § 5º, da 

CLT
	` Banco de horas sindicato; período máximo – 1 ano: 

art. 59, § 2º, da CLT
	` Forma de ajuste: art. 7º, XIII, da CF e Súm. nº 85, I, 

do TST
	` Inaplicabilidade e exigências: Súm. nº 85 do TST
	` Semana espanhola; alternância 40/48 horas sema-

nais: OJ da SBDI‑I nº 323 do TST

ACORDO EXTRAJUDICIAL
	` Competência: art. 652, f, da CLT
	` Previsão: arts. 855‑B a 855‑E da CLT
	` Realizado na CCP com eficácia liberatória geral: art. 

625‑E da CLT
	` Termo de acordo firmado na CCP; título executivo: 

art. 876 da CLT

ACORDO HOMOLOGAÇÃO
	` Decisão Irrecorrível: Art. 831, CLT.

ACORDO JUDICIAL
	` Acordo após tentativa de conciliação: art. 764, § 

3º, da CLT
	` Acordo judicial sem ressalva; quitação plena e am-

pla: OJ da SBDI‑II nº 132 do TST
	` Cabível ação rescisória: Súm. nº 259 do TST
	` Cláusula penal: arts. 846, § 2º, da CLT e 412 do CC
	` Contribuição previdenciária: OJs da SBDI‑I nºs 368 

e 376 do TST
	` Cumprimento: art. 835 da CLT
	` Decisão homologatória; parcela indenizatória; 

União: art. 832, §§ 3º, 4º e 7º, da CLT
	` Execução: art. 876 da CLT
	` Homologação; faculdade do juiz: Súm. nº 418 do 

TST
	` Termo de acordo: art. 846, § 1º, da CLT
	` Trânsito em julgado na data de sua homologação: 

Súm. nº 100, V, do TST

ACORDO PARA RESCISÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO
	` Previsão: art. 484‑A da CLT

ACORDOS E CONVENÇÕES COLETIVAS
	` Banco de horas: art. 59, § 2º, da CLT
	` Invalidade de cláusula que prorroga o prazo para 

indeterminado: OJ da SBDI‑I nº 322 do TST
	` Objeto ilícito: art. 611‑B da CLT
	` Prazo de vigência: art. 614, § 3º, da CLT
	` Prevalência sobre a lei: Art. 611‑A da CLT
	` Previsão: art. 611, caput e § 1º, da CLT
	` Prorrogação da jornada: Art. 59, § 1º, da CLT
	` Redução de intervalo intrajornada; rodoviários: 

art. 71, § 5º, da CLT
	` Redução salarial: art. 7º, VI, da CF
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	` Turno de revezamento; prorrogação para 8 horas: 
art. 7º, XIV, da CF

AÇOUGUES
	` Equiparação serviço público: art. 910 da CLT

ACÚMULO DE FUNÇÃO
	` Adicional: art. 13 da Lei nº 6.615/1978
	` Obrigações do contrato: art. 456, parágrafo único, 

da CLT

ACÚMULO
	` Férias: art. 137, da CLT
	` Pedidos: Súm. 170, do STJ

ADESIVO
	` Recurso - Previsão: Art. 997 do CPC e Súm. n. 283 

do TST

ADIANTAMENTO SALARIAL
	` Comissão; devolução: art. 466 da CLT
	` Desconto: art. 462, da CLT

ADICIONAIS 
	` De hora extra: arts. 59 a 62, da CLT; OJ-SDI1 235, do 

TST
	` De insalubridade: arts. 192, e 194, da CLT; Súm. 459, 

460, do STF; Súm. 47, 80,139, 248, 271 289, 293, 448, 
I, II; OJ-SDI1, 4, 47, 103, 121, 165, 171, 172, 173, 278; 
OJ-SDI1T, 12, 33, 57; OJ-SDI2 2 do TST

	` De periculosidade: Súm. 212, do STF; art. 193, § 1º, 
e 194, da CLT; Súm. 39, 70, 132, I, II, 191, 361, 364, I, 
447, 453; OJ-SDI1 5, 165, 172, 259, 267, 324, 345, 347, 
385; OJ-SDI1T 12, do TST

	` De remuneração: art. 7º, XXIII, da CF
	` De risco: OJ-SDI1 60, III, 316, 402, do TST 
	` Tempo de serviço Súm. 26, do STF; Súm. 52, 240; 

OJ-SDI1T 60, do TST
	` De trabalho noturno: arts. 73 e 381, da CLT; Súm. 

213, 313, 402, do STF; Súm. 60, I, II, 140, 265, 354; 
OJ-SDI1 97, 259, 388, do TST

	` De transferência: art. 469, § 3º, da CLT; OJ-SDI1 113, 
do TST

	` Súm. 84, do TST; OJ-SDI1 17, 18, II; OJ-SDI1T 7; OJ-
-SDI2 5, do TST

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
	` Adicional de insalubridade já remunera o RSR: OJ 

da SBDI‑I nº 103 do TST
	` Agente nocivo diverso do apontado na inicial: 

Súm. nº 293 do TST
	` Atividade a céu aberto; exposição ao sol e ao calor: 

OJ da SBDI‑I nº 173 do TST
	` Base de cálculo; salário mínimo: art. 192 da CLT, 

Súm. nº 228 do TST e Súm. Vinc. nº 4 do STF
	` Condenação; inserção em folha de pagamento: OJ 

da SBDI‑I nº 172 do TST
	` Deficiência de iluminação: OJ da SBDI‑I Transitória 

nº 57 do TST
	` Exposição de forma intermitente: Súm. nº 47 do 

TST
	` Fornecimento de EPI: Súmulas nºs 80 e 289 do TST
	` Impossibilidade de cumulação com periculosida-

de: art. 193, § 2º, da CLT
	` Inserção na folha de pagamento: OJ da SBDI‑I nº 

172 do TST
	` Integração ao salário enquanto perceber o adicio-

nal: Súm. nº 139 do TST
	` Legitimidade do sindicato para postular adicional 

de insalubridade: OJ da SBDI‑I nº 121 do TST
	` Limpeza de banheiro: Súmula nº 448, II, do TST
	` Lixo urbano: Súm. nº 448, II, do TST
	` Local desativado; outros meios de prova: OJ da 

SBDI‑I nº 278 do TST
	` Menor: arts. 7º, XXXIII, da CF e 405, I, da CLT
	` Obrigatoriedade de reconhecimento: Súm. nº 448, 

I, do TST
	` Óleos minerais: OJ da SBDI‑I nº 171 do TST
	` Percentual: art. 192 da CLT
	` Perícia; médico ou engenheiro: OJ da SBDI‑I nº 165 

do TST

	` Perícia; obrigatoriedade: art. 195, caput e § 2º, da 
CLT

	` Previsão: art. 7º, XXIII, da CF e art. 192 da CLT
	` Reclassificação ou descaracterização: Súm. nº 248 

do TST

ADICIONAL DE PENOSIDADE 
	` Previsão: art. 7º, XXIII, da CF

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
	` A bordo durante o abastecimento da aeronave: 

Súm. nº 447 do TST
	` Adicional de periculosidade integra base de cálcu-

lo de HE: Súm. nº 132, I, do TST
	` Adicional periculosidade compõe a base de cálcu-

lo do adicional noturno: OJ da SBDI‑I nº 259 do TST
	` Armazenamento de líquido inflamável no prédio: 

OJ da SBDI‑I nº 385 do TST
	` Atividade ou operação perigosa: art. 193, I e II, da 

CLT
	` Base de cálculo: art. 193, § 1º, da CLT e Súm. nº 191 

do TST
	` Bomba gasolina; desnecessária perícia: Súm. nº 39 

do TST e nº 212 do STF
	` Condenação; inserção em folha de pagamento: OJ 

da SBDI‑I nº 172 do TST
	` Eletricitários: Súm. nº 361 do TST
	` Exposição eventual, permanente e intermitente: 

Súm. nº 364 do TST
	` Folha de pagamento: OJ da SBDI‑I nº 172 do TST
	` Impossibilidade de recebimento simultâneo com a 

insalubridade: art. 193, § 2º, da CLT
	` Inaplicabilidade da limitação prevista no art. 73, § 

3º, da CLT: Súm. nº313 do STF
	` Integração: Súm. nº 132 do TST e OJs da SBDI‑I nºs 

259 e 267 do TST
	` Pagamento espontâneo; desnecessária a perícia: 

Súm. nº 453 do TST
	` Perícia; médico ou engenheiro: OJ da SBDI‑I nº 165 

do TST
	` Perícia; obrigatoriedade: art. 195, caput e § 2º, da 

CLT
	` Previsão: art. 7º, XXIII, da CF e  art. 193 da CLT
	` Radiação ionizante ou substância radioativa: OJ da 

SBDI‑I nº 345 do TST
	` Sistema elétrico de potência: OJs nºs 324 e 347 da 

SBDI‑I do TST
	` Trabalhador em motocicleta: art. 193, § 4º, da CLT
	` Tripulação: Súm. 447 do TST

ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE
	` Limitação: OJ da SBDI-1 Transitória nº 6 do TST
	` Não repercute no RSR: Súm. nº 225 do TST
	` Portuário; horas extras: OJ da SBDI‑I nº 60 do TST
	` Servita: OJ da SBDI-1 Transitória nº 5 do TST

ADICIONAL DE RISCO
	` Portuário: OJ da SBDI‑I nºs 60, 316 e 402 do TST

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA
	` Transferência provisória: art. 469, § 3º, da CLT
	` Transferência provisória; cargo de confiança: OJ da 

SBDI‑I nº 113 do TST

ADICIONAL NOTURNO
	` Adicional periculosidade compõe a base de cálcu-

lo do adicional noturno: OJ da SBDI‑I 259 nº do TST
	` Atividades petrolíferas; inaplicabilidade da hora 

reduzida: Súm. nº 112 do TST
	` Bombeiro; desnecessária perícia: art. 6º, III, da Lei 

nº 11.901/2009
	` Empregado rural: art. 7º e parágrafo único da Lei 

nº 5.889/1973
	` Empregado urbano: art. 73, §§§ 1º, 2º e 3º, da CLT
	` Gorjetas; não integram a base de cálculo de adicio-

nal noturno: Súm. nº 354 do TST
	` Hora reduzida não exclui adicional noturno: Súm. 

nº 214 do STF
	` Horário e adicionais; advogado: art. 20, § 3º, da Lei 

nº 8.906/1994
	` Horário misto: art. 73, § 4º, da CLT

	` Integra a base de cálculo das horas extras: OJ da 
SBDI‑I nº 97 do TST

	` Integração ao salário: Súm. nº 60, I, do TST
	` Integração na base de cálculo de férias: art. 142, § 

5º, da CLT
	` Jornada mista; escala 12h x 36h: OJ da SBDI‑I nº 388 

do TST
	` Menor: arts. 7º, XXXIII, da CF e 404 da CLT
	` Mulher: art. 381 da CLT
	` Portuário: OJ da SBDI‑I nº 60 do TST
	` Previsão: art. 7º, IX, da CF e art. 73 da CLT.
	` Prorrogação da jornada no período diurno: Súm. 

nº 60, II, do TST
	` Transferência do período noturno para diurno; 

possibilidade: Súm. nº 265 do TST
	` Turno ininterrupto de revezamento: arts. 7º, IX, da 

CF e 73 da CLT e Súm. nº 213 do STF
	` Turno ininterrupto de revezamento: OJ da SBDI‑I 

nº 395 do TST
	` Vigia: Súmulas nos 65 e 140 do TST e nº 402 do STF

ADICIONAL REGIONAL – PETROBRAS
	` Instituído pela Petrobras: Súm. nº 84 do TST

ADITAMENTO DA PETIÇÃO INICIAL
	` Previsão: art. 329, do CPC

ADJUDICAÇÃO
	` Custas: art. 789‑A da CLT
	` Preferência: art. 888 da CLT
	` Previsão: arts. 676 a 878 do CPC

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
	` Ausência de concurso público; contrato nulo: OJ 

da SBDI‑I nº 335 do TST
	` Contratação por empresa interposta: OJ da SBDI‑I 

nº 321 do TST
	` Contratação por tempo determinado: Lei nº 

8.745/1993
	` Contratação sem concurso: Súm. nº 430 do TST
	` Estagiário: OJ da SBDI‑I nº 366 do TST
	` Previsão: arts. 37 e 39 da CF, Lei nº 8.852/1994
	` Rito sumaríssimo: art. 852‑A, parágrafo único da 

CLT
	` Salário mínimo e piso salarial proporcional à jorna-

da reduzida: OJ da SBDI‑I nº 358 do TST
	` Terceirização: Súm. nº 331, V, do TST

ADMISSÃO DO EMPREGADO
	` Anotação em documento fornecido pelo empre-

gador: art. 13, § 4º, I, da CLT
	` Anotação em livro de registro de empregados: art. 

41, par. único, da CLT
	` Anotação falsa na CTPS: art. 49, V, da CLT
	` Anotação na CTPS: art. 29, da CLT
	` Data de saída: OJ SBDI‑I nº 82 do TST
	` Estrangeiro; proporcionalidade em relação a brasi-

leiros: art. 352 da CLT
	` Presunção de veracidade: Súmula nº 12 do TST e 

nº 225 do STF
	` Proibição de exigência de exame gravidez: art. 

373‑A, IV, da CLT
	` Proibição de práticas discriminatórias: art. 2º da Lei 

nº 9.029/1995
	` Realização de exame médico obrigatório: art. 168, 

I, da CLT

ADOÇÃO
	` Filhos adotivos: art. 227, § 6º, da CF
	` Licença‑maternidade: arts. 7º, XVIII, da CF; 392‑A, 

392‑B e 392‑C da CLT; 71‑A, § 2º, e 71‑B da Lei nº 
8.213/1991; e 1º, § 2º, da Lei nº 11.770/2008

ADOLESCENTE
	` Estatuto da Criança e do: Lei 8.069/1990

ADVOGADO(S)
	` Ato atentatório à dignidade da justiça: art. 77, § 6º, 

do CPC
	` Atos praticados no processo sem instrumento de 

mandato; não ratificação; responsabilidade por 
despesas, perdas e danos: art. 104, § 2º, do CPC 
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